
UASG 987487 PREGÃO 90054/2024 

Data/hora 

09/12/2024 08:44:30 

09/12/2024 08:44:57 

09/12/2024 08:44:59 

09/12/2024 08:45:05 

09/12/2024 08:45:05 

09/12/2024 08:46:43 

09/12/2024 08:46:44 

09/12/2024 08:47:35 

Participante Lance 

43.235.370/0001-10 R$ 129,9900 

03.583.301/0001-83 R$ 129,0000 

43.235.370/0001-10 R$ 128,9900 

03.583.301/0001-83 R$ 127,0000 

43.235.370/0001-10 R$ 126,9900 

15.082.583/0001-14 R$ 115,0000 

43.235.370/0001-10 R$ 114,9900 

15.082.583/0001-14 R$ 91,0000 

Mensagens do chat do Item 27 

0937W 

Responsável 

ekistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema para o 
participante 
15.082.583/0001-14 

Sistema para o 
participante 
15.082.583/0001-14 

Sistema 

Eventos do Item 27 

Data/Hora Mensagem 

09/12/2024 08:40:32 

09/12/2024 08:40:32 

09/12/2024 08:50:33 

09/12/2024 13:31:15 

09/12/2024 13:55:36 

09/12/2024 16:00:03 

12/12/2024 11:26:58 

12/12/2024 15:38:15 

O item 27 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do item 27 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

O item 27 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo comprador. 

O item 27 está encerrado. 

Sr. Fornecedor LOTERICA E COMERCIO SL LTDA, CNPJ 15.082.583/0001-14, você foi 
convocado para enviar anexos para o item 27. Prazo para encerrar o envio: 16:00:00 do dia 
09/12/2024. Justificativa: BOA TARDE, FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, 
PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
SOLICITADOS NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.. 

O item 27 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:00:00 de 09/12/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor LOTERICA E COMERCIO SL LTDA, CNPJ 15.082.583/0001-
14. 

O item 27 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 12/12/2024 11:36:58. 

O item 27 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 12/12/2024 15:48:15. 

Data/Hora Descrição 

09/12/2024 13:55:36 

12/12/2024 15:51:56 

12/12/2024 15:51:56 

Fornecedor LOTERICA E COMERCIO SL LTDA, CNPJ 15.082.583/0001-14 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 09/12/2024 16:00:00. Motivo: BOA TARDE, FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, PROSPECTO 
DO PRODUTO OFERTADO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SOLICITADOS NO EDITAL E TERMO DE 
REFERÊNCIA.. 

Fornecedor LOTERICA E COMERCIO SL LTDA, CNPJ 15.082.583/0001-14 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 
91,0000. 

Item homologado. 

Fase Reenrsal do Item/Grupo * 
* Maiores detalhes sobre recursos:contrarrazães, decisões e revisões devérâo ser consultados no sistema. 
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UASG 987487 000 15 PREGÃO 90054/2024 

Sessão 1 

Prazos: 

Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

12/12/2024 11:36:58 

12/12/2024 15:48:15 

• 
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00 0 71V5 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90054/2024 

Às 15:51 horas do dia 12 de dezembro do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
AMERICO BELLE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo ni 54, Pregão n-4 90054/2024. 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

• 
Entrega de propostas: 

Lei 14.133/2021 

Menor Preço / Maior Desconto 

Não 

Característica: SRP - Registro de Preço 

Modo de disputa: Aberto 

UF da UASG: PR 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL PARA A REDE DE 
ATENÇÃO DA LINHA DE CUIDADO À SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E REABILITAÇÃO 
DA SÍNDROME PÓS COVID-19, RESOLUÇÃO SESA N 870/2021, COM adoção do sistema de registro de 
preços. 

De 25/11/2024 às 08:00 até 09/12/2024 às 08:30 

Abertura da sessão pública: Dia 09/12/2024 às 08:30 (horário de Brasília) 

Mensagens do chat da compra 

Responsável 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Eventos da compra 

Data/Hora 

09/12/2024 às 08:30:00 

09/12/2024 às 13:31:24 

Data/Hora 

09/12/2024 às 08:30:00 

09/12/2024 às 13:31:24 

09/12/2024 às 13:32:41 

Descrição 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

BOA TARDE, A PARTIR DESSE MOMENTO ESTAREI CONVOCANDO AS EMPRESAS 
PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS ATUALIZADAS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, JUNTAMENTE COM PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO. 

Abertura da sessão pública 

início da etapa de julgamento de propostas 
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IJAS(..; 987487 PREGÃO 90054/2024 

Item 28 - Equipamentos diversos para serviços profissionais 
Equipamentos Diversos Para Serviços Profissionais Tipo 1: Medidor De Relação De Transformação, Uso: Medição De Deslocamento De 
Fases, Correntes De Ex-, Características Adicionais 1: Saída Trifásica Real, Modo Comutador De Tap Portas 

Quantidade: 

Unidade de fornecimento: 

Intervalo mínimo entre lances: 

Tratamento Diferenciado ME/EPP: 

5 

Unidade 

R$ 0,0100 

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 
48, LC 123/2006) 

Valor estimado: 

Situação: 

R$ 154,8800 

Adjudicado e Homologado 

Adjudicado e Homologado por CPF ***.595.***-*5 - AMERICO BELLE para LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ 43.235.370/0001-10, melhor lance: R$ 145,9900 

Propostas do km 28 

Fornecedor 

(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3i da Lei Complementar n 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Valor ofertado Situação 

43.235.370/0001-10 - LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: RS 

R$ 145,9900 Proposta adjudicado 

Marca/Fabricante: STRONG FIT 

Modelo/versão: CÓD. 138 

Valor proposta: R$ 154,8800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

15.082.583/0001-14 - LOTERICA E COMERCIO SL LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: SC 

Marca/Fabricante: STRONG 

Modelo/versão: ACADEMIA 

Valor proposta: R$ 150,0000 

R$ 146,0000 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

03.583.301/0001-83 - RINAMED - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: PR 

Marca/Fabricante: ARKTUS 

Modelo/versão: SURAL 

Valor proposta: R$ 154,0000 Valor negociado: Não informado 

R$ 154,0000 

Quantidade ofertada: 5 

Linces do Item 28 

Data/hora 

09/12/2024 08:44:30 

09/12/2024 08:46:52 

09/12/2024 08:46:53 

Participante 

43.235.370/0001-10 

15.082.583/0001-14 

43.235.370/0001-10 

Mensagens do chat do Item 28 

Lance 

R$ 149,9900 

R$ 146,0000 

R$ 145,9900 
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UASG 987487 PREGÃO 90054/2021 

Responsável Data/Hora 

Sistema 09/12/2024 08:40:43 

Sistema 09/12/2024 08:50:44 

Sistema para o 
participante 
43.235.370/0001-10 

09/12/2024 13:56:05 

Sistema para o 
participante 
43.235.370/0001-10 

09/12/2024 16:00:02 

Sistema 12/12/2024 14:31:29 

Sistema 12/12/2024 15:38:33 

rorçntos do Item 28 

Mensagem 

O item 28 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 28 está encerrado. 

000718 

Sr. Fornecedor Fornecedor LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E IIOSPITALARES 
LTDA, CNPJ 43.235.370/0001-10, você foi convocado para enviar anexos para o item 28. Prazo 
para encerrar o envio: 16:00:00 do dia 09/12/2024. Justificativa: BOA TARDE, FAVOR ANEXAR 
PROPOSTA ATUALIZADA, PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO SOLICITADOS NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.. 

O item 28 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:00:00 de 09/12/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ 43.235.370/0001-10. 

O item 28 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 12/12/2024 14:41:29. 

O item 28 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 12/12/2024 15:48:33. 

Data/Hora Descrição 

09/12/2024 13:56:05 

12/12/2024 15:51:56 

12/12/2024 15:51:57 

Fornecedor LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ 43.235.370/0001-10 
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 09/12/2024 16:00:00. Motivo: BOA TARDE, FAVOR ANEXAR 
PROPOSTA ATUALIZADA, PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
SOLICITADOS NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.. 

Fornecedor LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ 43.235.370/0001-10 
teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 145,9900. 

Item homologado. 

Fase Recursal do Item/Grupo * 

Sessão 1 

• 
Prazos: 

Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverãe, ser consultados no sistema. 

12/12/2024 14:41:29 

12/12/2024 15:48:33 

12/12/2024 15:51 3 de,: 



000719 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90054/2024 

Às 15:51 horas do dia 12 de dezembro do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade cõmpetente, 
AMERICO BELLE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n 54, Pregão n 90054/2024. 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

• 

Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço 

Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Não UF da UASG: PR 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL PARA A REDE DE 
ATENÇÃO DA LINHA DE CUIDADO À SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E REABILITAÇÃO 
DA SÍNDROME PÓS COVID-19, RESOLUÇÃO SESA N 870/2021, COM adoção do sistema de registro de 
preços. 

Entrega de propostas: De 25/11/2024 às 08:00 até 09/12/2024 às 08:30 

Abertura da sessão pública: Dia 09/12/2024 às 08:30 (horário de Brasília) 

Mensagens do chat da compra 

Responsável 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Eventos da compra 

Data/Hora 

09/12/2024 às 08:30:00 

09/12/2024 às 13:31:24 

09/12/2024 às 13:32:41 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

BOA TARDE, A PARTIR DESSE MOMENTO ESTAREI CONVOCANDO AS EMPRESAS 
PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS ATUALIZADAS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, JUNTAMENTE COM PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO. 

Data/Hora 

09/12/2024 às 08:30:00 

09/12/2024 às 13:31:24 

Descrição 

Abertura da sessão pública 

Inicio da etapa de julgamento de propostas 
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UASG 987487 00r20 5 PREGÃO 90054/2024 

Item 29- Equipamentos diversos pesa serviços profissionais 
Equipamentos Diversos Para Serviços Profissionais Tipo 1: Medidor De Relação De Transformação, Uso: Medição De Deslocamento De 
Fases, Correntes De Ex.., Características Adicionais 1: Saída Trifásica Real, Modo Comutador De Tap Portas 

Quantidade: 

Unidade de fornecimento: 

Intervalo mínimo entre lances: 

Tratamento Diferenciado ME/EPP: 

20 

Unidade 

R$ 0,0100 

Valor estimado: R$ 45,5700 

Situação: Adjudicado e Homologado 

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 
48, LC 123/2006) 

Adjudicado c Homologado por CPF ***.595.***-*5 - AMERICO BELLE para LOTERICA E COMERCIO SL LTDA, CNPJ 
15.082.583/0001-14, melhor lance: R$ 13,5000 

Propostas do Item 29 

Fornecedor - 

(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 31 da Lei Complementar na 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Valor ofertado Situação 

54.647.123/0001-48 -yr COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: PR 

R$ 21,0000 

• 
Marca/Fabricante: RMC 

Modelo/versão: 1KG 

Valor proposta: R$ 45,5700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20 

43.235.370/0001-10 - LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 
Porte MeEpi)/Equiparada: Sim (D) 
UF: RS 

R$ 14,9900 

Marca/Fabricante: ARKTUS 

Modelo/versão: 1 KG 

Valor proposta: R$ 45,5700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20 

15.082.583/0001-14 - LOTERICA E COMERCIO SL LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: SC 

R$ 13,5000 

Marca/Fabricante: FLEX MOUVE 

Modelo/versão: PERNA/BRAÇO 

Valor proposta: R$ 40,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20 

Proposta adjudicada 

• 

03.583.301/0001-83 - RINAMED - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: PR 

R$ 45,0000 

Marca/Fabricante: ARKTUS 

Modelo/versão: 1KG 

Valor proposta: R$ 45,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20 

Lances do Item 29 
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UASG 987487 PREGÃO 90054/2024 

Data hora 

09/12/2024 08:44:30 

09/12/2024 08:45:15 

09/12/2024 08:45:16 

09/12/2024 08:45:28 

09/12/2024 08:45:29 

09/12/2024 08:45:40 

09/12/2024 08:45:40 

09/12/2024 08:45:45 

09/12/2024 08:45:47 

09/12/2024 08:47:01 

09/12/2024 08:47:03 

49/12/2024 08:47:52 

Participante Lance 

43.235.370/0001-10 R$ 39,9900 

54.647.123/0001-48 R$ 38,0000 

43.235.370/0001-10 R$ 37,9900 

54.647.123/0001-48 R$ 30,0000 

43,235.370/0001-10 R$ 29,9900 

54.647.123/0001-48 R$ 28,0000 

43.235.370/0001-10 R$ 27,9900 

54.647.123/0001-48 R$ 21,0000 

43.235.370/0001-10 R$ 20,9900 

15.082.583/0001-14 R$ 15,0000 

43.235.370/0001-10 R$ 14,9900 

15.082.583/0001-14 R$ 13,5000 

Mensagens do chat do Item 29 

o o 2 .1 

Responsável Data/Hora 

Sistema 09/12/2024 08:40:46 

Sistema 09/12/2024 08:50:47 

Sistema 09/12/2024 13:31:17 

Sistema para o 
participante 
15.082.583/0001-14 

09/12/2024 13:56:28 

Sistema para o 
participante 
5.082.583/0001-14 

09/12/2024 

12/12/2024 

12/12/2024 

16:00:02 

Sistema 11:27:08 

Sistema 15:39:03 

Eventos do Item 29 

Mensagem 

O item 29 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 29 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo comprador. 

O item 29 está encerrado. 

Sr. Fornecedor LOTERICA E COMERCIO SL LTDA, CNPJ 15.082.583/0001-14, você foi 
convocado para enviar anexos para o item 29. Prazo para encerrar o envio: 16:00:00 do dia 
09/12/2024. Justificativa: BOA TARDE, FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, 
PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
SOLICITADOS NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.. 

O item 29 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:00:00 de 09/12/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor LOTERICA E COMERCIO SL LTDA, CNPJ 15.082.583/0001-
14. 

O item 29 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 12/12/2024 11:37:08. 

O item 29 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 12/12/2024 15:49:03. 

Data/Hora Descrição 

Fornecedor LOTERICA E COMERCIO SL LTDA, CNPJ 15.082.583/0001-14 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 09/12/2024 16:00:00. Motivo: BOA TARDE, FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, PROSPECTO 

09/12/2024 13:56:28 
DO PRODUTO OFERTADO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SOLICITADOS NO EDITAL E TERMO DE 
REFERÊNCIA.. 

12/12/2024 15:51:56 
Fornecedor 
13,5000. 

LOTERICA E COMERCIO SL LTDA, CNPJ 15.082.583/0001-14 teve a proposta adjudicada, melhor lance: PI 

12/12/2024 15:51:57 Item h )mologado. 

12/12/2024 15:51 3 de 4 



IJASG 987437 003722 
Fase Recusai do Item/Grupo * 

PREGÃO 90054/2024 

Sessão 1 

Prazos: 
Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema. 

12/12/2024 11:37:08 

12/12/2024 15:49:03 

• 

• 
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000723 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90054/2024 

Às 15:51 horas do dia 12 de dezembro do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 

AMERICO BELLE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n3- 54, Pregão n3- 90054/2024. 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

• 
Entrega de propostas: 

Lei 14.133/2021 

Menor Preço / Maior Desconto 

Não 

Característica: 

Modo de disputa: 

UF da UASG: PR 

SRP - Registro de Preço 

Aberto 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL PARA A REDE DE 
ATENÇÃO DA LINHA DE CUIDADO À SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E REABILITAÇÃO 
DA SÍNDROME Pós COVID-19, RESOLUÇÃO SESA N 870/2021, COM adoção do sistema de registro de 
preços. 

De 25/11/2024 às 08:00 até 09/12/2624 às 08:30 

Abertura da sessão pública: Dia 09/12/2024 às 08:30 (horário de Brasília) 

Mensagens do chat da compra 

Responsável 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Eventos da compra 

Data/Hora 

09/12/2024 às 08:30:00 

09/12/2024 às 13:31:24 

09/12/2024 às 13:32:41 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

BOA TARDE, A PARTIR DESSE MOMENTO ESTAREI CONVOCANDO AS EMPRESAS 
PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS ATUALIZADAS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, JUNTAMENTE COM PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO. 

Data/Hora 

09/12/2024 às 08:30:00 

09/12/2024 às 13:31:24 

Descrição 

Abertura da sessão pública 

Inicio da etapa de julgamento de propostas 
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UASG 987487 O O e 2 PREGÃO 90054/2024 

Item 30 - Equipamentos diversos para serviços profissionais 
Equipamentos Diversos Para Serviços Profissionais Tipo 1: Medidor De Relação De Transformação, Uso: Medição De Deslocamento De 
Fases, Correntes De Ex-, Características Adicionais 1: Saída Trifásica Real, Modo Comutador De Tap Portas 

Quantidade: 20 Valor estimado: R$ 63,4500 

Unidade de fornecimento: Unidade Situação: Adjudicado e Homologado 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso 1, art. 
48, LC 123/2006) 

Adjudicado e Homologado por CPF ***.595.***-*5 - AMERICO BELLE para LOTERICA E COMERCIO SL LTDA, CNPJ 
15.082.583/0001-14, melhor lance: R$ 16,5000 

Propostas do Item 30 

Fornecedor 

(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3A da Lei Complementar til 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Valor ofertado Situação 

54.647.123/0001-48 - JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
LTDA 
Porte MeEpp/Equ;parada: Sim (D) 
UF: PR 

R$ 31,0000 • 
Marca/Fabricante: RMC 

Modelo/versão: 2KG 

Valor proposta: R$ 63,4500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20 

43.235.370/0001-10 - LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: RS 

R$ 24,4900 

Marca/Fabricante: ARKTUS 

Modelo/versão: 2 KG 

Valor proposta: R$ 63,4500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20 

15.082.583/0001-14 - LOTERICA E COMERCIO SL LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: SC 

Marca/Fabricante: FLEX MOUVE 

Modelo/versãe: PERNA/BRAÇO 

Valor proposta: R$ 55,0000 

R$ 16,5000 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20 

Proposta adjudicada 

03.583.301/0001-83 - R1NAMED - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: PR 

R$ 63,0000 

Marca/Fabricante: ARKTUS 

Modelo/versão: 2KG 

Valor proposta: R$ 63,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20 

Lances do Item 30 
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UASG 987487 

Data/hora 

09/12/2024 08:44:30 

09/12/2024 08:45:30 

09/12/2024 08:45:32 

09/12/2024 08:45:52 

09/12/2024 08:45:54 

09/12/2024 08:47:10 

09/12/2024 08:47:12 

09/12/2024 08:47:59 

Participante 

43.235.370/0001-10 

54.647.123/0001-48 

43.235.370/0001-10 

54.647.123/0001-48 

43.235.370/0001-10 

15.082.583/0001-14 

43.235.370/0001-10 

15.082.583/0001-14 

Mensagens do chat do Item 30 

Lance 

R$ 54,9900 

R$ 50,0000 

R$ 49,9900 

R$ 31,0000 

R$ 30,9900 

R$ 24,5000 

R$ 24,4900 

R$ 16,5000 

PREGÃO 

2 5y

00;54;2024

Responsável Data/Hora 

stema 09/12/2024 08:41:17 

Sistema 09/12/2024 08:51:18 

Sistema 09/12/2024 13:31:22 

Sistema para o 
participante 09/12/2024 13:57:01 
15.082.583/0001-14 

Sistema para o 
participante 09/12/2024 16:00:02 
15.082.583/0001-14 

Sistema 12/12/2024 11:27:20 

Sistema 12/12/2024 15:39:44 

Eventos do Item 30 

Data/Hora 

09/12/2024 13:57:01 

12/12/2024 15:51:56 

12/12/2024 15:51:57 

Descrição 

Mensagem 

O item 30 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 30 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo comprador. 

O item 30 está encerrado. 

Sr. Fornecedor LOTERICA E COMERCIO SL LTDA, CNPJ 15.082.583/0001-14, você foi 
convocado para enviar anexos para o item 30. Prazo para encerrar o envio: 16:00:00 do dia 
09/12/2024. Justificativa: BOA TARDE, FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, 
PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
SOLICITADOS NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.. 

O item 30 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:00:00 de 09/12/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor LOTERICA E COMERCIO SL LTDA, CNPJ 15.082.583/0001-
14. 

O item 30 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 12/12/2024 11:37:20. 

O item 30 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 12/12/2024 15:49:44. 

_ 
Fornecedor LOTERICA E COMERCIO SL LTDA, CNPJ 15.082.583/0001-14 convocado para o envio de anexo. Prazo d 
encerramento: 09/12/2024 16:00:00. Motivo: BOA TARDE, FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, PROSPECTO 
DO PRODUTO OFERTADO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SOLICITADOS NO EDITAL E TERMO DE 
REFERÊNCIA.. 

Fornecedor LOTERICA E COMERCIO SL LTDA, CNPJ 15.082.583/0001-14 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 
16,5000. 

Item homologado. 

Fase Recursal do Item/Grupo * 
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no siste 
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T.JASG 987487 0 a r' 26 PREGÃO 90054/2024 

Stssão 1 

Prazos: 
Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

12/12/2024 11:37:20 

12/12/2024 15:49:44 

• 

• 
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O 00 727 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90054/2024 

Às 15:52 horas do dia 12 de dezembro do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
AMERICO BELLE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n1 54, Pregão 'IA 90054/2024. 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

• 
Entrega de propostas: 

Lei 14.133/2021 

Menor Preço / Maior Desconto 

Não 

Característica: SRP - Registro de Preço 

Modo de disputa: Aberto 

UF da UASG: PR 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL PARA A REDE DE 
ATENÇÃO DA LINHA DE CUIDADO À SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E REABILITAÇÃO 
DA SINDROME Pós COVID-19, RESOLUÇÃO SESA N 870/2021, COM adoção do sistema de registro de 
preços. 

De 25/11/2024 às 08:00 até 09/12/2024 às 08:30 

Abertura da sessão pública: Dia 09/12/2024 às 08:30 (horário de Brasília) 

Mensagens do chat da compra 

Responsável 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Eventos da compra 

Data/Hora 

09/12/2024 às 08:30:00 

09/12/2024 às 13:31:24 

Data/Hora Mensagem 

09/12/2024 às 08:30:00 

09/12/2024 às 13:31:24 

09/12/2024 às 13:32:41 

Descrição 

A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

BOA TARDE, A PARTIR DESSE MOMENTO ESTAREI CONVOCANDO AS EMPRESAS 
PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS ATUALIZADAS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, JUNTAMENTE COM PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO. 

Abertura da sessão pública 

Início da etapa de julgamento de propostas 
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UASG 987437 
O 9 5 

PREGÃO 90054/2024 

Item 31 - Equipamentos diversos para serviços profissionais 
Equipamentos Diversos Para Serviços Profissionais Tipo 1: Medidor De Relação De Transformação, Uso: Medição De Deslocamento De 
Fases, Correntes De Ex-, Características Adicionais 1: Saída Trifásica Real, Modo Comutador De Tap Portas 

Qiantidade: 10 

Unidade de fornecimento: Unidade 

Intervalo mínimo entre lances: RS 0,0100 

Tratamento Diferenciado ME/EPP: 

Valor estimado: R$ 103,2100 

Situação: Adjudicado e Homologado 

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 
48, LC 123/2006) 

Adjudicado e Homologado por CPF "*.595.***-*5 - AMERICO BELLE para LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ 43.235.370/0001-10, melhor lance: RS 103,2000 

Propostas c.o Item 31 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 32 da Lei Complementar n'• 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

43.235.370/0001-10 - LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: RS 

Marca/Fabricante: MBFIT 

Modelo/versão: LEVE 

Valor proposta: R$ 103,2100 

R$ 103,2000 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10 

Proposta adjudica. 

Lances do Item 31 

Data/hora Participante 

09/12/2024 08:44:30 43.235.370/0001-10 

Mensagens do chat do Item 31 

Lance 

R$ 103,2000 

Responsável Data/Hora 

Sistema 09/12/2024 08:41:32 

Sistema 

Sistema para o 
participante 
43.235.370/0001-10 

Sistema para o 
participante 
43.235.370/0001-10 

09/12/2024 

09/12/2024 

09/12/2024 

08:51:33 

13:57:26 

16:00:02 

Sistema 12/12/2024 14:31:50 

Sistema 12/12/2024 15:39:55 

Mensageni 

O item 31 foi aberto: Solicitamos o envio de lances. • 
O item 31 está encerrado. 

Sr. Fornecedor LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ 43.235.370/0001-10, você foi convocado para enviar anexos para o item 31. Prazo 
para encerrar o envio: 16:00:00 do dia 09/12/2024. Justificativa: BOA TARDE, FAVOR ANEXAR 
PROPOSTA ATUALIZADA, PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO SOLICITADOS NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.. 

O item 31 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:00:00 de 09/12/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ 43.235.370/0001-10. 

O item 31 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 12/12/2024 14:41:50. 

O item 31 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 12/12/2024 15:49:55. 
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UASG 987487 PREGÃO 90054/2024 

000729 3-
Eventos do Item 31 

Data/Hora Descrição 

09/12/2024 13:57:26 

12/12/2024 15:52:06 

12/12/2024 15:52:06 

Fornecedor LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ 43.235.370/0001-10 
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 09/12/2024 16:00:00. Motivo: BOA TARDE, FAVOR ANEXAR 
PROPOSTA ATUALIZADA, PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
SOLICITADOS NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.. 

Fornecedor LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ 43.235.370/0001-10 
teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 103,2000. 

Item homologado. 

Fase Recursal do Item/Grupo * 

Sessão 1 

Prazos: 

• Intenção de recurso no julgamento: 

41, Intenção de recurso na habilitação: 

Maiores detalhes sobre recursos. eontrarrayões, decisões e revisões deverão ser coei:ia:lados no sisteinJ. 

12/12/2024 14:41:50 

12/12/2024 15:49:55 

12/12/2024 15:52 3 C.e 3 



GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90054/2024 

Às 15:52 horas do dia 12 de dezembro do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

AMERICO BELLE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo na 54, Pregão na 90054/2024. 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

e 
Entrega de propostas: 

Lei 14.133/2021 

Menor Preço / Maior Desconto 

Não 

Característica: 

Modo de disputa: 

UF da UASG: 

SRP - Registro de Preço 

Aberto 

PR 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL PARA A REDE DE 
ATENÇÃO DA LINHA DE CUIDADO À SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E REABILITAÇÃO 
DA SÍNDROME Pós COVID-19, RESOLUÇÃO SESA N 870/2021, COM adoção do sistema de registro de 
preços. 

De 25/11/2024 às 08:00 até 09/12/2024 às 08:30 

Abertura da sessão pública: Dia 09/12/2024 às 08:30 (horário de Brasília) 

Mensagens do chat da compra 

Responsável 

Sistema 

Sistema 

ita/Hora 

09/12/2024 às 08:30:00 

09/12/2024 às 13:31:24 

Sistema 09/12/2024 ás 13:32:41 

Eventos da compra 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

BOA TARDE, A PARTIR DESSE MOMENTO ESTAREI CONVOCANDO AS EMPRESAS 
PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS ATUALIZADAS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, JUNTAMENTE COM PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO. 

1 

Data/Hora 

09/12/2024 às 08:30:00 

09/12/2024 às 13:31:24 

Descrição 

Abertura da sessão pública 

Inicio da etapa de julgamento de propostas 
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UASG 987487 
O a :3 7 : 31 PREGÃO 90054/2024 

kern 32- Equipamentos diversos para serviços profissionais 
Equipamentos Diversos Para Serviços Profissionais Tipo 1: Medidor De Relação De Transformação, Uso: Medição De Deslocamento De 

Fases, Correntes De Ex-, Características Adicionais 1: Saída Trirásica Real, Modo Comutador De Tap Portas 

Quantidade: 

Unidade de fornecimento: 

Intervalo Mínimo entre lances: 

Tratamento Diferenciado ME/EPP: 

10 

Unidade 

R$ 0,0100 

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 
48, LC 123/2006) 

Valor estimado: R$ 109,5500 

Situação: Adjudicado e Homologado 

Adjudicado e Homologado por CPF ***.595.***-*5 - AMERICO BELLE para LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ 43.235.370/0001-10, melhor lance: R$ 109,5400 

Propostas do Item 32 

Fornecedor 

(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 31 da Lei Complementar na 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Valor ofertado Situação 

43.235.370/0001-10 - LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: RS 

R$ 109,5400 Proposta adjudicada 

• 

Marca/Fabricante: MBFIT 

Modelo/versão: FORTE 

Valor proposta: RS 109,5500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10 

Lances do Item 32 

Data hora Participante 

09/12/2024 08:44:30 43.235.370/0001-10 

Mensagens do chat do Item 32 

Lance 

R$ 109,5400 

Responsável Data/Hora 

Sistema 09/12/2024 08:41:41 

Sistema 

Sistema para o • 
participante 
43.235.370/0001-10 

Sistema para o 
participante 
43.235.370/0001-10 

09/12/2024 

09/12/2024 

09/12/2024 

08:51:42 

13:57:54 

16:00:00 

Sistema 12/12/2024 14:32:00 

Sistema 12/12/2024 15:40:04 

Mensagem 

O item 32 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 32 está encerrado. 

Sr. Fornecedor LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ 43.235.370/0001-10, você foi convocado para enviar anexos para o item 32. Prazo 
para encerrar o envio: 16:00:00 do dia 09/12/2024. Justificativa: BOA TARDE, FAVOR ANEXAR 
PROPOSTA ATUALIZADA, PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO SOLICITADOS NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.. 

O item 32 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:00:00 de 09/12/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ 43.235.370/0001-10. 

O item 32 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 12/12/2024 14:42:00. 

O item 32 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 12/12/2024 15:50:04. 
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UASG 987487 PREGÃO 90054/2021 

O O O 7 3 2 "5 
Eventos do Item 32 

Data/Hora Descrição 

09/12/2024 13:57:54 

12/12/2024 15:52:06 

12/12/2024 15:52:06 

Fornecedor LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ 43.235.370/0001-10 
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 09/12/2024 16:00:00. Motivo: BOA TARDE, FAVOR ANEXAR 
PROPOSTA ATUALIZADA, PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
SOLICITADOS NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.. 

Fornecedor LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ 43.235.370/0001-10 
teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 109,5400. 

Item homologado. 

Fase Recursal do Item/Grupo * 

Sessão 1 

Prazos: 

Intenção" de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

" Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser eonSil Irados no sistema 

12/12/2024 14:42400 

12/12/2024 15:50:04 

12/12/2024 15:52 3 C.e. 



000733 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90054/2024 

Às 15:52 horas do dia 12 de dezembro do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
AMERICO BELLE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n 54, Pregão n 90054/2024. 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

Lei 14.133/2021 

Menor Preço / Maior Desconto 

Não 

Característica: SRP - Registro de Preço 

Modo de disputa: Aberto 

UF da UASG: PR 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL PARA A REDE DE 
ATENÇÃO DA LINHA DE CUIDADO À SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E REABILITAÇÃO 
DA SÍNDROME Pós COVID-19, RESOLUÇÃO SESA N 870/2021, COM adoção do sistema de registro de 
preços. 

Entrega de propostas: De 25/11/2024 às 08:00 até 09/12/2024 às 08:30 

Abertura da sessão pública: Dia 09/12/2024 às 08:30 (horário de Brasília) 

Mensagens do chat da compra 

Responsável 

Si lema 

Sistema 

Sistema 

Eventos da compra 

Data/Hora 

09/12/2024 às 08:30:00 

09/12/2024 às 13:31:24 

Data/Hora 

09/12/2024 às 08:30:00 

09/12/2024 às 13:31:24 

09/12/2024 às 13:32:41 

Descrição 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente c o período de 
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acomp 
fornecedores" na linha do tempo. 

anhá-la acesse a opção "Seleção de 

BOA TARDE, A PARTIR DESSE MOMENTO ESTAREI CONVOCANDO AS EMPRESAS 
PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS ATUALIZADAS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, JUNTAMENTE COM PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO. 

Abertura da sessão pública 

Início da etapa de julgamento de propostas 
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UASG 987487 00°7341

Item 33 - Equipamentos diversos para serviços profissionais 

Equipamentos Diversos Para Serviços Profissionais Tipo 1: Medidor De Relação De Transformação, Uso: Medição 

Fases, Correntes De Ex-, Características Adicionais 1: Saída Trifásica Real, Modo Comutador De Tap Portas 

Quantidade: 10 Valor estimado: R$ 90,1800 

PREGÃO 90054/2024 

De Deslocamento De 

Unidade de fornecimento: Unidade Situação: Adjudicado e Homologado 

Intervalo Mínimo entre lances: R$ 9,0100 

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 

48, LC 123/2006) 

Adjudicado C Homologado por CPF ***.595.***-*5 - AMERICO BELLE para LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA, CNPJ 43.235.370/0001-10, melhor lance: R$ 90,1700 

Propostas do Item 33 

Fornecedor 

(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 31 da Lei Complementar n/ 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Valor ofertado Situação 

43.235.370/0001-10 - LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 
Porte NleEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: RS 

R$ 90,1700 Proposta adjudica, 

Marca/Fabricante: MBFIT 

Modelo/versão: MODERADA 

Valor proposta: R$ 90,1800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10 

Lances do Item 33 

Data hora Participante 

09/12/2024 08:44:31 43.235.370/0001-10 

Mensagens do chat do Item 33 

Lance 

R$ 90,1700 

Responsável Data/Hora 

Sistema 09/12/2024 08:42:59 

Sistema 

Sistema para o 
participante 
43.235.370/0001-10 

Sistema para o 
participante 
43.235.370/0001-10 

09/12/2024 

09/12/2024 

09/12/2024 

08:53:00 

13:58:19 

16:00:00 

Sistema 12/12/2024 14:32:10 

Sistema 12/12/2024 15:40:13 

Mensagem 

O item 33 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 33 está encerrado. 

Sr. Fornecedor LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ 43.235.370/0001-10, você foi convocado para enviar anexos para o item 33. Prazo 
para encerrar o envio: 16:00:00 do dia 09/12/2024. Justificativa: BOA TARDE, FAVOR ANEXAR 
PROPOSTA ATUALIZADA, PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO SOLICITADOS NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.. 

O item 33 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:00:00 de 09/12/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ 43.235.370/0001-10. 

O item 33 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 12/12/2024 14:42:10. 

O item 33 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 12/12/2024 15:50:13. 
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Eventos do Item 33 

Data/Hora Descrição 

09/12/2024 13:58:19 

12/12/2024 15:52:06 

12/12/2024 15:52:06 

Fornecedor LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ 43.235.370/0001-10 
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 09/12/2024 16:00:00. Motivo: BOA TARDE, FAVOR ANEXAR 
PROPOSTA ATUALIZADA, PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
SOLICITADOS NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.. 

Fornecedor LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ 43.235.370/0001-10 
teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 90,1700. 

Item homologado. 

Fase Recursal do Item/Grupo * 

Sessão 1 

• 
Prazos: 

Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistem,:. 

12/12/2024 14:42:10 

12/12/2024 15:50:13 

12/12/2024 15:52 3 de 3 



090736 -
Município de Capanema - PR 

CERTIDÃO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 54/2024, objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL PARA A REDE DE ATENÇÃO DA LINHA DE CUIDADO À 
SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E REABILITAÇÃO DA SÍNDROME Pós COVID-19 
RESOLUÇÃO SESA N° 870 2021, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Certifico aue analisei o oroduto ofertados conforme abaixo: 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

JT COMERCIO DE 
PRODUTOS 

MEDICOS LTDA 

1 ANDADOR ADULTO, EQUIPAMENTO 
UTILIZADO PARA TREINO DA MARCHA 
COM MEIO AUXILIAR. MATERIAL DE 
ALUMÍNIO; REGULÁVEL; PONTEIRA DE 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE; 
DOBRÁVEL E ARTICULÁVEL; 
CAPACIDADE SUPORTADA DE 
APROXIMADAMENTE 90 KG. 

INDA1A 2,00 1 10.00 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

2 ANILHA EMBORRACHADA DE 1 KG, 
EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA 
FORTALECIMENTO MUSCULAR. 

WJ 
FUNDIDO 

S 

6,00 18,50 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

3 ANILHA EMBORRACHADA DE 2 KG, 
EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA 
FORTALECIMENTO MUSCULAR. 

WJ 
FUNDIDO 

S 

4,00 38,00 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

4 BALANCIM, EQUIPAMENTO UTILIZADO 
PARA TREINO DE PROPRIOCEPÇÃO, 
EQUILÍBR 10 BIPODAL E UNIPODAL, 
DESCARGA DE PESO, FORTALECIMENTO 
DA MUSCULATURA DA CADEIA 
INFERIOR, REABILITAÇÃO 
NEUROLÓGICA. ANTIFERRUGINOSO, 
PLATAFORMA CENTRAL FIXADA POR 
CORRENTES ZINCADAS, PISO REVESTIDO 
DE MATERIAL ANTIDERRAPANTE, 
DIMENSÕES APROXIMADAS EXTERNA 
TOTAL: 0,70X0,40X0,55M (CXLXA). 
DIMENSÕES APROXIMADAS DA BASE 
INTERNA: 0,40X0,20CM(CXL). PESO: 4,8 KG 
(APROXIMADAMENTE). 

STHILL 2,00 339,00 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

5 BICICLETA ERGOMÉTRICA HORIZONTAL, 
EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA 
REABILITA ÇÃO FUNCIONAL AERÓBICA, 
FORTALECIMENTO DE MEMBROS 
INFERIORES. DISPLAY EM LCD; 
MONITORAMENTO: DISTÂNCIA, 
CRONÔMETRO, MONITORIZAÇÃO 
CARDÍACA, CALORIAS, NÍVEL DE CARGA 
E RELÓGIO. DIMENSÕES APROXIMADAS: 
1,41 M, 0,63 M, 1,04 M. 

DREAM 2,00 1.480,00 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

6 BOLA BOSU, MATERIAL UTILIZADO PARA 
MOVIMENTOS E EXERCÍCIOS PARA 
REEDUC AÇÃO POSTURAL, 
FORTALECIMENTO MUSCULAR, 
ALONGAMENTO, EQUILÍBRIO, 

ACTE 3,00 328,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552- I 32 ' 
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HOSPITALARES 
LTDA 

COORDENAÇÃO, REABILITAÇÃO E 
CONDICIONAMENTO FÍSICO. MEIA BOLA 
DE LÁTEX ANTIDERRAPANTE COM BASE 
PLÁSTICA RESISTENTE, SISTEMA 
ANTIESTOURO, SUPORTE DE ATÉ 350 KG. 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

7 BOLA FEIJÃO 90 X 45 CM, MATERIAL 
UTILIZADO PARA REABILITAÇÃO DE 
FORÇA MUSCULAR, RESISTÊNCIA, 
FLEXIBILIDADE E EQUILÍBRIO. 
FABRICADO EM MATERIAL LÁTEX, 
SUPORTA ATÉ 200 KG, SISTEMA 
ANTIESTOURO, BICO RESERVA. 90X45 CM 
DE DIÂMETRO. 

SUPERME 
DY 

2,00 78,00 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

8 BOLA MEDICINAL, MATERIAL 
UTILIZADO PARA TRABALHAR 
EQUILÍBRIO, POSTURA, COORDENAÇÃO 
MOTORA, RESISTÊNCIA FÍSICA EM CASOS 
DE REABILITAÇÃO MUSCULAR. 
CONFECCIONADA EM BORRACHA, 
SUPERFÍCIE ANTIDERRAPANTE E PESO DE 
APROXIMADO DE 2 KG. 

LCM 5.00 1 1 5.00 

41 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

9 BOLA SUÍÇA 45 CM. MATERIAL 
UTILIZADO PARA FORÇA MUSCULAR, 
RESISTÊNCIA FLEXIBILIDADE E 
EQUILÍBRIO. FABRICADO EM MATERIAL 
LÁTEX, SUPORTA ATÉ 200KG, SISTEMA 
ANTIESTOURO, BICO RESERVA. 45 CM DE 
DIÂMETRO. 

WESTERN 50,00 66,00 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

10 BOLA SUÍÇA 55 CM. MATERIAL 
UTILIZADO PARA FORÇA MUSCULAR, 
RESISTÊNCIA FLEXIBILIDADE E 
EQUILÍBRIO. FABRICADO EM MATERIAL 
LÁTEX, SUPORTA ATÉ 200 KG, SISTEMA 
ANTIESTOURO, BICO RESERVA. 55 CM DE 
DIÂMETRO. 

SUPERME 
DY 

50,00 67,00 

MELIM 
COMERCIAL LTDA 

11 CAMA ELÁSTICA/TRAMPOLIM, 
EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA 
TRINAMENTO AERÓBIC O, EQUILÍBRIO E 
FORTALECI EMENTO. SISTEMA DE ROSCA 
PARA MELHOR FIXAÇÃO E SEGURANÇA;
ALTURA: 0,22 M; DIÂMETRO: 1 M; PESO 
MÁXIMO SUPORTADO: 100KG;
COMPOSIÇÃO: ESTRUTURA EM AÇO 
CARBONO; ACOPLADO EM NYLON PRETO;
TELA TRAMPOLIM;

MASPORT 1,00 280,00 

4 

LOTERICA E 
COMERCIO SL 

EIRELI 
12 CORRENTES TENS/FES, EQUIPAMENTO 

UTILIZADO PARA AUXILIAR NO 
TRATAMENTO DE DISFUNÇÕES 
NEUROMUSCULARES ATRAVÉS DA 
ELETROESTIMULAÇÃO, AUXILIA NO 
TRATAMENTO DAS ALGIAS. 
EQUIPAMENTO COM DUAS CORRENTES 
TENS E FES; PROTOCOLOS DE 
TRATAMENTO PRÉ DEFINIDOS; CANAIS 
DE AJUSTE DE INTENSIDADE 
INDEPENDENTES; TECLA QUE PERMITA 
GERAR ESTÍMULO MANUAL DE 
CONTRAÇÃO; PROGRAMAÇÃO VIA 

IBRAMED 1,00 1.185,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fon e : (46)3552-132 ' 
CNPJ no 75.972.760/0001-60 - ww w.eapaneina.pr.gov .bi Página: 2 



o 
Município de Capanema - PR 

TECLADO; PAINEL FRONTAL LCD; TIMER; 
BIVOLT. 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

13 DISCO DE EQUILÍBRIO FLEXÍVEL COM 
BOMBA DE AR, MATERIAL PARA 
EXERCÍCIOS DE COORDENAÇÃO 
MOTORA, EQUILÍBRIO E PROPRIOCEPÇÃO 
DE MEMBROS INFERIORES. COMPOSTO 
POR: MATERIAL VILÍNICO PVC FLEXÍVEL, 
NÃO TÓXICO, COM SUPERFÍCIE RUGOSA; 
SUPORTA ATÉ 100 KG. DIMENSÕES E 
PESOS APROXIMADOS: 35.0CM X 6.0CM 
(DXA). PESO: 1,7 KG. 

SUPERME 
DY 

7,00 69,00 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

14 ESCADA PARA EXERCÍCIOS DE 
AGILIDADE, EQUIPAMENTO PARA 
TREINAMENTO AERÓ BICO. 
EQUIPAMENTO COM DUAS TIRAS E ONZE 
DEGRAUS DE NYLON PARA A 
REALIZAÇÃO DOS TREINOS E 
EXERCÍCIOS. 

SUPERME 
DY 

3,00 124,00 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

15 EXERCITADOR E INCENTIVADOR 
RESPIRATÓRIO, MATERIAL PARA 
FISIOTERAPIA RESPIRATÓRIA E 
FONOAUDIÓLOGA, UTILIZADO PARA 
HIGIENE BRÔNQUICA, TRATAMENTO DE 
DISFONIA, PREVENÇÃO DE PROBLEMAS 
PULMONARES E VOCAIS. PRODUTO SEM 
TOXIDADE. 

NCS 5,00 50,00 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

16 EXTENSOR DE DEDOS FISIOTERAPIA 
REABILITAÇÃO FORTALECIMENTO, 
AUXILIARÁ NA RECUPERAÇÃO DE 
PEQUENAS LESÕES ALÉM DE SER ÓTIMO 
PARA PESSOAS COM PROBLEMAS DE MÁ 
ARTICULAÇÃO, ATRAVÉS DE 
MOVIMENTOS DE ABRIR E FECHAR OS 
DEDOS E AS MÃOS. 

LIVE UP 15,00 43,00 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

17 FAIXA ELÁSTICA RESISTÊNCIA FORTE, 
MATERIAL UTILIZADO PARA EXERCÍCIOS 
FÍSICOS DE REABILITAÇÃO E 
FORTALECIMENTO. CONFECCIONADA EM 
BORRACHA, COM SISTEMA DE 
RESISTÊNCIA PROGRESSIVA, 1 METRO DE 
COMPRIMENTO, GRAU DE RESISTÊNCIA 
FORTE. 

ACTE 50,00 11,20 

RINAMED - 
COMERCIO DE 

MATERIAIS 
MEDICOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

18 FAIXA ELÁSTICA RESISTÊNCIA FRACA, 
MATERIAL UTILIZADO PARA EXERCÍCIOS 
FÍSICOS DE REABILITAÇÃO E 
FORTALECIMENTO. CONFECCIONADA EM 
BORRACHA, COM SISTEMA DE 
RESISTÊNCIA PROGRESSIVA, 1 METRO DE 
COMPRIMENTO, GRAU DE RESISTÊNCIA 
FRACA. 

ARKTUS 50,00 11,00 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

19 FAIXA ELÁSTICA RESISTÊNCIA MÉDIA, 
MATERIAL UTILIZADO PARA EXERCÍCIOS 
FÍSICOS DE REABILITAÇÃO E 
FORTALECIMENTO. CONFECCIONADA EM 
BORRACHA, COM SISTEMA DE 
RESISTÊNCIA PROGRESSIVA, 1 METRO DE 
COMPRIMENTO, GRAU DE RESISTÊNCIA 
MÉDIA. 

ACTE 50,00 14,50 
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LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

20 HALTER EMBORRACHADO 1 KG, 
EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA 
FORTALECIMENTO MU SCULAR. EM 
FERRO FUNDIDO, REVESTIDA COM VINIL 
PVC, CAMADA IMPERMEÁVEL, 
PROTEGIDA CONTRA OXIDAÇÃO E 
IMPACTO. EM CORES DIFERENTES PARA 

„IDENTIFICAR O PESO, COM PESO DE 1 KG. 

WJ 10.00 24.00 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

21 HALTER EMBORRACHADO 2 KG, 
EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA 
FORTALECIMENTO MU SCULAR. EM 
FERRO FUNDIDO, REVESTIDA COM VINIL 
PVC, CAMADA IMPERMEÁVEL, 
PROTEGIDA CONTRA OXIDAÇÃO E 
IMPACTO. EM CORES DIFERENTES PARA 
IDENTIFICAR O PESO, COM PESO DE 2 KG. 

WJ 10,00 30.94 

RINAMED - 
COMERCIO DE 

MATERIAIS 
MEDICOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

22 HAND GRIP COM ESPUMA, MATERIAL 
UTILIZADO PARA FORTALECIMENTO DA 
MÃO, PUNHO E ANTEBRAÇO. 

FIT 10,00 10,00 

4 

RINAMED - 
COMERCIO DE 

MATERIAIS 
MEDICOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

23 HAND GRIP COM MOLA AJUSTÁVEL DE 10 
KG ATÉ 40 KG, MATERIAL UTILIZADO 
PARA TRABALHAR A MUSCULATURA DO 
ANTERBRAÇO E DA MÃO O QUE 
PROPORCIONA UM AUMENTO NA FORÇA 
DESSA REGIÃO. 

FIT 6,00 25,00 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

24 INCENTIVADOR RESPIRATÓRIO A 
VOLUME (VOLDYNE), MATERIAL 
UTILIZADO NA REABILITAÇÃO 
PULMONAR. CONFECCIONADO EM 
MATERIAL ACRÍLICO TRANSPARENTE E 
RESISTENTE. APRESENTA SETA EXTERNA 
INDICADORA DE VOLUME INSPIRADO, 
COM GRADUAÇÕES A CADA 250ML, 
PISTÃO INDICADOR INTERNO DE 
VOLUME INSPIRADO; COLUNA COM 
CODIFICADOR AMARELO DE 
PERFORMANCE DO TRABALHO 
RESPIRATÓRIO; SAÍDA EXTERNA PARA 
TUBO TAMANHO PADRÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 30 CM E PEÇA 
BUCAL PARA EXERCÍCIO RESPIRATÓRIO; 
CAPACIDADE DE 5000 ML IDEAL PARA 
PACIENTES ADULTO E PARA PACIENTES 
COM MENOR CAPACIDADE INSPIRATÓRIA 
(PEDIÁTRICOS E GERIÁTRICOS) 
CAPACIDADE DE 2500 ML. 

NCS 1.00 1 12,79 

li 

S. C. COMERCIAL 
EIRELI 

25 MULTIESTAÇÃO DE MUSCULAÇÃO - 
EQUIPAMENTO DE ACADEMIA 
COMPLETA EM UM ÚN CO APARELHO, 
EXERCITAR OS MÚSCULOS, COMO PEITO, 
ABDÔMEN, PERNAS, COXAS, BRAÇOS E 
OMBROS. ENCOSTO ANATÔMICO, 
ESTOFADO E REVESTIDO EM COURO; 
ASSENTO ESTOFADO E REVESTIDO EM 
COURO; ESTRUTURA EM METAL; 
CAPACIDADE APROXIMADA DE ATÉ 

GALLANT 1,00 4.199.00 
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120KG. COMPRIMENTO: 196 CM / 
LARGURA: 154 CM / ALTURA: 229 CM. 

JT COMERCIO DE 
PRODUTOS 

MEDICOS LTDA 

26 PLATAFORMA VIBRATÓRIA, 
EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA 
MELHORAR A CIRCULAÇÃ O SANGUÍNEA, 
OTIMIZAR A OXIGENAÇÃO SANGUÍNEA, 
FAVORECENDO O AUMENTO DA FORÇA E 
RESISTÊNCIA MUSCULAR, 
FLEXIBILIDADE. DIMENSÕES DO 
PRODUTO: 30 X 25 X 61 POLEGADAS; 114 
LIBRAS CARGA MÁXIMA: 264 LB / 120 KG 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 100-240 VAC, 
TENSÃO UNIVERSAL 50/60 HZ; POTÊNCIA 
NOMINAL EM OPERAÇÃO: 250-285W 
SELEÇÕES DE TEMPO: 30/60 SEGUNDOS 
FREQUÊNCIA/FREQUÊNCIAS 
PREDEFINIDAS: 35 HZ SAÍDA DE ENERGIA 
DE VIBRAÇÃO (AMPLITUDE): BAIXA / 
ALTA. 

NAGANO 1,00 3.300,00 

LOTERICA E 
COMERCIO SL 

EIRELI 

27 STEP, EQUIPAMENTO PARA EXERCÍCIO 
FÍSICO. DIMENSÕES APROXIMADAS 
60X30X10 CM, EM E.V.A. COM SUPERFÍCIE 
ANTIDERRAPANTE. 

MB 10,00 91,00 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

28 TABUA DE EQUILÍBRIO PARA 
PROPRIOCEPÇÃO, MATERIAL PARA 
EXERCÍCIOS DE COORDENAÇÃO 
MOTORA, FORTALECIMENTO, 
EQUILÍBRIO E PROPRIOCEPÇÃO DE 
MEMBROS INFERIORES. COMPOSTO POR: 
MADEIRA; TECIDO EMBORRACHADO; 
PISO REVESTIDO DE MATERIAL 
ANTIDERRAPANTE; SUPORTA ATÉ 100 KG; 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 57.0 CM X 
40.0 CM X 10.0 CM (C X L X A); PESO: 4.0 KG. 

STRONG 
FIT 

5,00 145,99 

LOTERICA E 
COMERCIO SL 

EIRELI 

29 TORNOZELEIRA 1 KG, EQUIPAMENTO 
UTILIZADO PARA EXERCÍCIOS DE 
FORTALECIM ENTO. CONFECCIONADO 
EM BAGUM OU MATERIAL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, REVESTIMENTO VINÍLICO 
PREENCHIDA COM ESFERAS DE FERRO 
EM QUANTIDADE IDEAL PARA ATINGIR A 
CARGA NECESSÁRIA, FECHAMENTO EM 
VELCRO. 

FLEX 
MOUVE 

20,00 13,50 

LOTERICA E 
COMERCIO SL 

EIRELI 

30 TORNOZELEIRA 2 KG, EQUIPAMENTO 
UTILIZADO PARA EXERCÍCIOS DE 
FORTALECIM ENTO. CONFECCIONADO 
EM BAGUM OU MATERIAL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, REVESTIMENTO VINÍLICO 
PREENCHIDA COM ESFERAS DE FERRO 
EM QUANTIDADE IDEAL PARA ATINGIR A 
CARGA NECESSÁRIA, FECHAMENTO EM 
VELCRO. 

FLEX 
MOUVE 

20,00 16,50 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

31 TUBO ELÁSTICO COM MOSQUETÃO, 
MATERIAL UTILIZADO PARA TREINO DE 
FORÇA MUSCULAR EM PROGRAMAS DE 
REABILITAÇÃO OU CONDICIONAMENTO 
FÍSICO. CONFECCIONADO COM TUBO DE 
LÁTEX REVESTIDO EM LUVA DE NYLON, 
COM MOSQUETÕES E PUXADOR COM 

MBFIT 10,00 103,20 
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PEGADA DE BORRACHA. RESISTÊNCIA 
LEVE. 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

.. 

32 TUBO ELÁSTICO COM MOSQUETÃO, 
MATERIAL UTILIZADO PARA TREINO DE 
FORÇA MUSCULAR EM PROGRAMAS DE 
REABILITAÇÃO OU CONDICIONAMENTO 
FÍSICO. TUBO DE LÁTEX REVESTIDO EM 
LUVA DE NYLON, COM MOSQUETÕES E 
PUXADOR COM PEGADA DE BORRACHA. 
RESISTÊNCIA FORTE. 

MBFIT 10,00 109.54 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

33 TUBO ELÁSTICO COM MOSQUETÃO, 
MATERIAL UTILIZADO PARA TREINO DE 
FORÇA TUBO ELÁSTICO COM 
MOSQUETÃO, MATERIAL UTILIZADO 
PARA TREINO DE FORÇA MUSCULAR EM 
PROGRAMAS DE REABILITAÇÃO OU 
CONDICIONAMENTO FÍSICO. TUBO DE 
LÁTEX REVESTIDO EM LUVA DE NYLON, 
COM MOSQUETÕES E PUXADOR COM 
PEGADA DE BORRACHA. RESISTÊNCIA 
MODERADA. 

MBFIT 10.00 90,17 

4 

Os produtos 
Referência. 

Capanema, 
junho de 2024 

ofertados pelas empresas acima mencionadas estão de acordo com o solicitado no Edital/Termo de 

Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 24 dia(s) do mês de 

Documento assinado digitalmente 

JOAO ANTONIO BAZZANELLA LUFT 
Data: 13/12/202408:35:10-0300 
Verifique em https://varidarittgov.br 

João Antonio Bazzanella Luft 
Analista de Licitação 

Documento assinado digitalmente 

ifjoy MANUELA si A R A CAPORAL 
Data: 13/12f202408:31:54-0300 
Verifique em https://validariti.gov.br 

Manuela Mariana Caporal 
Fisioterapeuta 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.c.apanetna.pr.gov .br Página: 6 
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• 

O O 2 4 2 
Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.or?- 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA N°324/2024- CAPANEMA PR 
1 mensagem 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 13 de dezembro de 2024 às 10:33 
Para: jthospitalar@hotmail.com 

BOM DIA 
FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselialicitacao@capanerna.prgov.br 
(46)984013549 

ATA 324- JT COM ERCIO.pdf 
320K 

https://mail.g000le.com/mail/u/1/?ik=e89384df89&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r1896899720111820330&simpl=msg-a:r360047641703... 1/1 
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O ti '71 43 
Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA N°325/2024- CAPANEMA PR 
1 mensagem 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 
Para: licitafisio@yahoo.com 

BOM DIA 
FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselialicitacao@capanema.pr.gov.br 
(46)984013549 

ATA 325- LICITAFISIO.pdf 
357K 

13 de dezembro de 2024 às 10:34 

hftps://mail.google.com/mail/u/1/?ik=e89384df898,view=pt&search=all&permthid=thread-a:r5134604988650129507&simPl=msq-ar-70423478701.. . 1/1 
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000744 
Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA N°326/2024- CAPANEMA PR 
1 mensagem 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 13 de dezembro de 2024 às 10:35 
Para: loterica_da_sorte@hotmail.com 

BOM DIA 
FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselia.licitacao@capanema.prgov.br 
(46)984013549 

..41 ATA 326- LOTERICA.pdf 
—I 325K 

https://mail.goodle.com/mail/u/1/?ik=e89384df89&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-4647412335169791157&simpl=msd-a:r-29903368776... 1/1 
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Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA N°327/2024- CAPANEMA PR 
1 mensagem 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 
Para: rinamed.vendas@hotmail.com 

BOM DIA 
FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselialicitacao@capanema.pr.gov.br 
(46)984013549 

ATA 327-RINAMED.pdf 
--I 322K 

• 

13 de dezembro de 2024 às 10:36 

https://mail.doodle.com/mail/u/1/?ik=e89384df89&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-2741640925058188983&simpl=msg-atr86093651235... 1/1 
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000746 
Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA N°328/2024- CAPANEMA PR 
1 mensagem 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 
Para: sclicitacao@gmail.com 

BOM DIA 
FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselialicitacao@capanema.prgov.br 
(46)984013549 

. 41 ATA 328- S C COMERCIAL.pdf 
---' 313K 

13 de dezembro de 2024 às 10:37 

https://mail.doodle.com/mail/u/1/?ik=e89384df89&view=pt&search=all&permthid=thread-ax-4326859990903516597&simpl=msq-a:r-1662525714... 1/1 
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PREGÃO 54.pdf 

O PROCESSO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
54/2024, OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL PARA A 
REDE DE ATENÇÃO DA LINHA DE CUIDADO À 
SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 
REABILITAÇÃO DA SÍNDROME PÓS COVID-19, 
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PORTARIA N° 8.792, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico n°54/2024. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, Considerando 

que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 14/2022. 

RESOLVE: 

Art. 1° Adjudicar e Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 54/2024, objeto 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL PARA A REDE DE ATENÇÃO 
DA LINHA DE CUIDADO À SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E REABILITAÇÃO DA SÍNDROME PÓS 
COVID-19 RESOLUÇÃO SESA N° 870 2021, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.95 nos, §1°, §2 e §3 da Lei Complementar n° 14/2022, torna-se 
público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

JT COMERCIO DE 
PRODUTOS 

MEDICOS LTDA 

1 ANDADOR ADULTO, EQUIPAMENTO 
UTILIZADO PARA TREINO DA MARCHA 
COM MEIO AUXILIAR. MATERIAL DE 
ALUMÍNIO; REGULÁVEL; PONTEIRA DE 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE; 
DOBRÁVEL E ARTICULÁVEL; 
CAPACIDADE SUPORTADA DE 
APROXIMADAMENTE 90 KG. 

INDAIA 2,00 1 1 0,00 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

2 ANILHA EMBORRACHADA DE 1 KG, 
EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA 
FORTALECIMENTO MUSCULAR. 

WJ 
FUNDIDO 

S 

6,00 1 8,50 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

3 ANILHA EMBORRACHADA DE 2 KG, 
EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA 
FORTALECIMENTO MUSCULAR. 

WJ 
FUNDIDO 

S 

4,00 38,00 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

4 BALANCIM, EQUIPAMENTO UTILIZADO 
PARA TREINO DE PROPRIOCEPÇÃO, 
EQUILÍBR 10 BIPODAL E UNIPODAL, 
DESCARGA DE PESO, 
FORTALECIMENTO DA MUSCULATURA 
DA CADEIA INFERIOR, REABILITAÇÃO 
NEUROLÓGICA. ANTIFERRUGINOSO, 
PLATAFORMA CENTRAL FIXADA POR 
CORRENTES ZINCADAS, PISO 
REVESTIDO DE MATERIAL 
ANTIDERRAPANTE, DIMENSÕES 
APROXIMADAS EXTERNA TOTAL: 
0,70X0,40X0,55M (CXLXA). DIMENSÕES 
APROXIMADAS DA BASE INTERNA: 
0,40X0,20CM(CXL). PESO: 4,8 KG 
(APROXIMADAMENTE). 

STHILL 2,00 339,00 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

5 BICICLETA ERGOMÉTRICA 
HORIZONTAL, EQUIPAMENTO 
UTILIZADO PARA REABILITA ÇÃO 
FUNCIONAL AERÓBICA, 
FORTALECIMENTO DE MEMBROS 
INFERIORES. DISPLAY EM LCD; 
MONITORAMENTO: DISTÂNCIA, 

DREAM 2,00 1.480,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Página: 1 
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CRONÔMETRO, MONITORIZAÇÃO 
CARDÍACA, CALORIAS, NÍVEL DE 
CARGA E RELÓGIO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 1,41 M, 0,63 M, 1,04 M. 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

6 BOLA BOSU, MATERIAL UTILIZADO 
PARA MOVIMENTOS E EXERCÍCIOS 
PARA REEDUC AÇÃO POSTURAL, 
FORTALECIMENTO MUSCULAR, 
ALONGAMENTO, EQUILÍBRIO, 
COORDENAÇÃO, REABILITAÇÃO E 
CONDICIONAMENTO FÍSICO. MEIA 
BOLA DE LÁTEX ANTIDERRAPANTE 
COM BASE PLÁSTICA RESISTENTE, 
SISTEMA ANTIESTOURO, SUPORTE DE 
ATÉ 350 KG. 

ACTE 3,00 328,00 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

7 BOLA FEIJÃO 90 X 45 CM, MATERIAL 
UTILIZADO PARA REABILITAÇÃO DE 
FORÇA MUSCULAR, RESISTÊNCIA, 
FLEXIBILIDADE E EQUILÍBRIO. 
FABRICADO EM MATERIAL LÁTEX, 
SUPORTA ATÉ 200 KG, SISTEMA 
ANTIESTOURO, BICO RESERVA. 90X45 
CM DE DIÂMETRO. 

SUPERME 
DY 

2.00 78.00 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

8 BOLA MEDICINAL, MATERIAL 
UTILIZADO PARA TRABALHAR 
EQUILÍBRIO, POSTURA , 
COORDENAÇÃO MOTORA, 
RESISTÊNCIA FÍSICA EM CASOS DE 
REABILITAÇÃO MUSCULAR. 
CONFECCIONADA EM BORRACHA, 
SUPERFÍCIE ANTIDERRAPANTE E PESO 
DE APROXIMADO DE 2 KG. 

LCM 5,00 115,00 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

9 BOLA SUÍÇA 45 CM. MATERIAL 
UTILIZADO PARA FORÇA MUSCULAR, 
RESISTÊNCIA FLEXIBILIDADE E 
EQUILÍBRIO. FABRICADO EM 
MATERIAL LÁTEX, SUPORTA ATÉ 
200KG, SISTEMA ANTIESTOURO, BICO 
RESERVA. 45 CM DE DIÂMETRO. 

WESTERN 50.00 66,00 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

10 BOLA SUÍÇA 55 CM. MATERIAL-
UTILIZADO PARA FORÇA MUSCULAR, 
RESISTÊNCIA FLEXIBILIDADE E 
EQUILÍBRIO. FABRICADO EM 
MATERIAL LÁTEX, SUPORTA ATÉ 200 
KG, SISTEMA ANTIESTOURO, BICO 
RESERVA. 55 CM DE DIÂMETRO. 

SUPERME 
DY 

50.00 67,00 

JT COMERCIO DE 
PRODUTOS 

MEDICOS LTDA 

1 1 CAMA ELÁSTICA/TRAMPOLIM, 
EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA 
TRINAMENTO AERÓBIC O, EQUILÍBRIO 
E FORTALECI EMENTO. SISTEMA DE 
ROSCA PARA MELHOR FIXAÇÃO E 
SEGURANÇA; ALTURA: 0,22 M; 
DIÂMETRO: 1 M; PESO MÁXIMO 
SUPORTADO: 100KG; COMPOSIÇÃO: 
ESTRUTURA EM AÇO CARBONO; 
ACOPLADO EM NYLON PRETO; TELA 
TRAMPOLIM; 

MA SPORT 1,00 280.00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ no 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.bi  Página: 2 
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LOTERICA E 
COMERCIO SL 

EIRELI 

12 CORRENTES TENS/FES, EQUIPAMENTO 
UTILIZADO PARA AUXILIAR NO 
TRATAMENTO DE DISFUNÇÕES 
NEUROMUSCULARES ATRAVÉS DA 
ELETROESTIMULAÇÃO, AUXILIA NO 
TRATAMENTO DAS ALGIAS. 
EQUIPAMENTO COM DUAS 
CORRENTES TENS E FES; PROTOCOLOS 
DE TRATAMENTO PRÉ DEFINIDOS; 
CANAIS DE AJUSTE DE INTENSIDADE 
INDEPENDENTES; TECLA QUE 
PERMITA GERAR ESTÍMULO MANUAL 
DE CONTRAÇÃO; PROGRAMAÇÃO VIA 
TECLADO; PAINEL FRONTAL LCD; 
TIMER; BIVOLT. 

IBRAMED 1,00 1.185,00 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

13 DISCO DE EQUILÍBRIO FLEXÍVEL COM 
BOMBA DE AR, MATERIAL PARA 
EXERCÍCIOS DE COORDENAÇÃO 
MOTORA, EQUILÍBRIO E 
PROPRIOCEPÇÃO DE MEMBROS 
INFERIORES. COMPOSTO POR: 
MATERIAL VILÍNICO PVC FLEXÍVEL, 
NÃO TÓXICO, COM SUPERFÍCIE 
RUGOSA; SUPORTA ATÉ 100 KG. 
DIMENSÕES E PESOS APROXIMADOS: 
35.0CM X 6.0CM (DXA). PESO: 1,7 KG. 

SUPERME 
DY 

7,00 69,00 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

1-10SPITALARES 
LTDA 

14 ESCADA PARA EXERCÍCIOS DE 
AGILIDADE, EQUIPAMENTO PARA 
TREINAMENTO AERÓ BICO. 
EQUIPAMENTO COM DUAS TIRAS E 
ONZE DEGRAUS DE NYLON PARA A 
REALIZAÇÃO DOS TREINOS E 
EXERCÍCIOS. 

SUPERME 
DY 

3,00 124,00 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

15 EXERCITADOR E INCENTIVADOR 
RESPIRATÓRIO, MATERIAL PARA 
FISIOTERAPIA RESPIRATÓRIA E 
FONOAUDIÓLOGA, UTILIZADO PARA 
HIGIENE BRÔNQUICA, TRATAMENTO 
DE DISFONIA, PREVENÇÃO DE 
PROBLEMAS PULMONARES E VOCAIS. 
PRODUTO SEM TOXIDADE. 

NCS 5,00 50,00 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

16 ÊXTENSOR DE DEDOS FISIOTERAPIA 
REABILITAÇÃO FORTALECIMENTO, 
AUXILIARÁ NA RECUPERAÇÃO DE 
PEQUENAS LESÕES ALÉM DE SER 
ÓTIMO PARA PESSOAS COM 
PROBLEMAS DE MÁ ARTICULAÇÃO, 
ATRAVÉS DE MOVIMENTOS DE ABRIR 
E FECHAR OS DEDOS E AS MÃOS. 

LIVE UP 15,00 43.00 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

17 FAIXA ELÁSTICA RESISTÊNCIA FORTE, 
MATERIAL UTILIZADO PARA 
EXERCÍCIOS FÍSICOS DE 
REABILITAÇÃO E FORTALECIMENTO. 
CONFECCIONADA EM BORRACHA, 
COM SISTEMA DE RESISTÊNCIA 
PROGRESSIVA, 1 METRO DE 
COMPRIMENTO, GRAU DE 
RESISTÊNCIA FORTE. 

ACTE 50,00 1 1,20 

n 
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RINAMED - 
COMERCIO DE 

MATERIAIS 
MEDICOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

18 FAIXA ELÁSTICA RESISTÊNCIA FRACA, 
MATERIAL UTILIZADO PARA 
EXERCÍCIOS FÍSICOS DE 
REABILITAÇÃO E FORTALECIMENTO. 
CONFECCIONADA EM BORRACHA, 
COM SISTEMA DE RESISTÊNCIA 
PROGRESSIVA, 1 METRO DE 
COMPRIMENTO, GRAU DE 
RESISTÊNCIA FRACA. 

ARKTUS 50,00 11,00 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

19 FAIXA ELÁSTICA RESISTÊNCIA MÉDIA, 
MATERIAL UTILIZADO PARA 
EXERCÍCIOS FÍSICOS DE 
REABILITAÇÃO E FORTALECIMENTO. 
CONFECCIONADA EM BORRACHA, 
COM SISTEMA DE RESISTÊNCIA 
PROGRESSIVA, 1 METRO DE 
COMPRIMENTO, GRAU DE 
RESISTÊNCIA MÉDIA. 

ACTE 50,00 14,50 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

20 HALTER EMBORRACHADO 1 KG, 
EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA 
FORTALECIMENTO MU SCULAR. EM 
FERRO FUNDIDO, REVESTIDA COM 
VINIL PVC, CAMADA IMPERMEÁVEL, 
PROTEGIDA CONTRA OXIDAÇÃO E 
IMPACTO. EM CORES DIFERENTES 
PARA IDENTIFICAR O PESO, COM PESO 
DE 1 KG. 

WJ 10,00 24,00 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

21 HALTER EMBORRACHADO 2 KG, 
EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA 
FORTALECIMENTO MU SCULAR. EM 
FERRO FUNDIDO, REVESTIDA COM 
VINIL PVC, CAMADA IMPERMEÁVEL, 
PROTEGIDA CONTRA OXIDAÇÃO E 
IMPACTO. EM CORES DIFERENTES 
PARA IDENTIFICAR O PESO, COM PESO 
DE 2 KG. 

WJ 10,00 30,94 

RINAMED- 
COMERCIO DE 

MATERIAIS 
MEDICOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

22 HAND GRIP COM ESPUMA, MATERIAL 
UTILIZADO PARA FORTALECIMENTO 
DA MÃO, PUNHO E ANTEBRAÇO. 

FIT 10,00 10,00 

RINAMED - 
COMERCIO DE 

MATERIAIS 
MEDICOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

23 HAND GRIP COM MOLA AJUSTÁVEL DE 
10 KG ATÉ 40 KG, MATERIAL 
UTILIZADO PARA TRABALHAR A 
MUSCULATURA DO ANTERBRAÇO E 
DA MÃO O QUE PROPORCIONA UM 
AUMENTO NA FORÇA DESSA REGIÃO. 

FIT 6,00 25,00 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

24 INCENTIVADOR RESPIRATÓRIO A 
VOLUME (VOLDYNE), MATERIAL 
UTILIZADO NA REABILITAÇÃO 
PULMONAR. CONFECCIONADO EM 
MATERIAL ACRÍLICO TRANSPARENTE 
E RESISTENTE. APRESENTA SETA 
EXTERNA INDICADORA DE VOLUME 
INSPIRADO, COM GRADUAÇÕES A 
CADA 250ML, PISTÃO INDICADOR 
INTERNO DE VOLUME INSPIRADO; 
COLUNA COM CODIFICADOR 

NCS 1,00 112,79 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
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AMARELO DE PERFORMANCE DO 
TRABALHO RESPIRATÓRIO; SAÍDA 
EXTERNA PARA TUBO TAMANHO 
PADRÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 30 CM E PEÇA 
BUCAL PARA EXERCÍCIO 
RESPIRATÓRIO; CAPACIDADE DE 5000 
ML IDEAL PARA PACIENTES ADULTO E 
PARA PACIENTES COM MENOR 
CAPACIDADE INSPIRATÓRIA 
(PEDIÁTRICOS E GERIÁTRICOS) 
CAPACIDADE DE 2500 ML. 

S. C. COMERCIAL 
EIRELI 

25 MULTIESTAÇÃO DE MUSCULAÇÃO - 
EQUIPAMENTO DE ACADEMIA 
COMPLETA EM UM ÚN CO APARELHO, 
EXERCITAR OS MÚSCULOS, COMO 
PEITO, ABDÔMEN, PERNAS, COXAS, 
BRAÇOS E OMBROS. ENCOSTO 
ANATÔMICO, ESTOFADO E REVESTIDO 
EM COURO; ASSENTO ESTOFADO E 
REVESTIDO EM COURO; ESTRUTURA 
EM METAL; CAPACIDADE 
APROXIMADA DE ATÉ 120KG. 
COMPRIMENTO: 196 CM / LARGURA: 154 
CM / ALTURA: 229 CM. 

GALLANT 1,00 4.199,00 

JT COMERCIO DE 
PRODUTOS 

MEDICOS LTDA 

26 PLATAFORMA VIBRATÓRIA, 
EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA 
MELHORAR A CIRCULAÇÃ O 
SANGUÍNEA, OTIMIZAR A 
OXIGENAÇÃO SANGUÍNEA, 
FAVORECENDO O AUMENTO DA 
FORÇA E RESISTÊNCIA MUSCULAR, 
FLEXIBILIDADE. DIMENSÕES DO 
PRODUTO: 30 X 25 X 61 POLEGADAS; 114 
LIBRAS CARGA MÁXIMA: 264 LB / 120 
KG FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 100-240 
VAC, TENSÃO UNIVERSAL 50/60 HZ; 
POTÊNCIA NOMINAL EM OPERAÇÃO: 
250-285W SELEÇÕES DE TEMPO: 30/60 
SEGUNDOS 
FREQUÊNCIA/FREQUÊNCIA S 
PREDEFINIDAS: 35 HZ SAÍDA DE 
ENERGIA DE VIBRAÇÃO (AMPLITUDE): 
BAIXA / ALTA. 

NAGANO 1,00 3.300,00 

LOTERICA E 
COMERCIO SL 

EIRELI 

27 STEP, EQUIPAMENTO PARA EXERCÍCIO 
FÍSICO. DIMENSÕES APROXIMADAS 
60X30X 10 CM, EM E.V.A. COM 
SUPERFÍCIE ANTIDERRAPANTE. 

MB 10,00 91,00 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

28 TABUA DE -EQUILÍBRIO PARA 
PROPRIOCEPÇÃO, MATERIAL PARA 
EXERCÍCIOS DE COORDENAÇÃO 
MOTORA, FORTALECIMENTO, 
EQUILÍBRIO E PROPRIOCEPÇÃO DE 
MEMBROS INFERIORES. COMPOSTO 
POR: MADEIRA; TECIDO 
EMBORRACHADO; PISO REVESTIDO DE 
MATERIAL ANTIDERRA PANTE ; 
SUPORTA ATÉ 100 KG; DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 57.0 CM X 40.0 CM X 
10.0 CM (C X L X A); PESO: 4.0 KG. 

STRONG 
FIT 

5,00 145,99 

(IP 
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LOTERICA E 
COMERCIO SL 

EIRELI 

29 TORNOZELEIRA 1 KG, EQUIPAMENTO 
UTILIZADO PARA EXERCÍCIOS DE 
FORTALECIM ENTO. CONFECCIONADO 
EM BAGUM OU MATERIAL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, REVESTIMENTO 
VINÍLICO PREENCHIDA COM ESFERAS 
DE FERRO EM QUANTIDADE IDEAL 
PARA ATINGIR A CARGA NECESSÁRIA, 
FECHAMENTO EM VELCRO. 

FLEX 
MOUVE 

20,00 13.50 

LOTERICA E 
COMERCIO SL 

EIRELI 

. 

30 TORNOZELEIRA 2 KG, EQUIPAMENTO 
UTILIZADO PARA EXERCÍCIOS DE 
FORTALECIM ENTO. CONFECCIONADO 
EM BAGUM OU MATERIAL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, REVESTIMENTO 
VINÍLICO PREENCHIDA COM ESFERAS 
DE FERRO EM QUANTIDADE IDEAL 
PARA ATINGIR A CARGA NECESSÁRIA, 
FECHAMENTO EM yELCRO. 

FLEX 
MOUVE 

20,00 16,50 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

31 TUBO ELÁSTICO COM MOSQUETÃO, 
MATERIAL UTILIZADO PARA TREINO 
DE FORÇA MUSCULAR EM 
PROGRAMAS DE REABILITAÇÃO OU 
CONDICIONAMENTO FÍSICO. 
CONFECCIONADO COM TUBO DE 
LÁTEX REVESTIDO EM LUVA DE 
NYLON, COM MOSQUETÕES E 
PUXADOR COM PEGADA DE 
BORRACHA., RESISTÊNCIA LEVE. 

MBFIT 10,00 103,20 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

32 TUBO ELÁSTICO COM MOSQUETÃO, 
MATERIAL UTILIZADO PARA TREINO 
DE FORÇA MUSCULAR EM 
PROGRAMAS DE REABILITAÇÃO OU 
CONDICIONAMENTO FÍSICO. TUBO DE 
LÁTEX REVESTIDO EM LUVA DE 
NYLON, COM MOSQUETÕES E 
PUXADOR COM PEGADA DE 
BORRACHA. RESISTÊNCIA FORTE. 

MBFIT 10.00 109.54 

LICITAFISIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

33 TUBO ELÁSTICO COM MOSQUETÃO, 
MATERIAL UTILIZADO PARA TREINO 
DE FORÇA TUBO ELÁSTICO COM 
MOSQUETÃO, MATERIAL UTILIZADO 
PARA TREINO DE FORÇA MUSCULAR 
EM PROGRAMAS DE REABILITAÇÃO 
OU CONDICIONAMENTO FÍSICO. TUBO 
DE LÁTEX REVESTIDO EM LUVA DE 
NYLON, COM MOSQUETÕES E 
PUXADOR COM PEGADA DE 
BORRACHA. RESISTÊNCIA MODERADA. 

MBFIT 10,00 90,17 

Art. 30 Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 54/2024, é de R$ 31.216,24 (Trinta e 
Um Mil, Duzentos e Dezesseis Reais e Vinte e Quatro Centavos). 
Art. 40 Adjudico e Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do efeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminh •o Co o doze dias de dezembro de 2024 

Am co Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
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ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICIPTO DE CAPANE 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICiPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL NÕ 1.648/2018 

DIREÇÃO: Jessica Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooticialeDcapanema.prgov.br I adm@capanema.prgov.br 
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho Roinero 
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e I.azer: Rogo André Hossel 
Secretária da Familia e Evolução Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário da Fazenda: Luiz Alberto I.etti 
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Eduardo Fernando Balbinotti 
Fernandes 
Secretário de Saúde: Sandro Carlos Lazarini 
Secretário de Viação e Obras: Otávio Fonseca Galiazzi 
Diretor-Geral da SECON: Márcio Kleber Passaglia 
Chefe de Gabinete: Jessica Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: leandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.prleg.br 
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wihnsen - 1° Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 2" Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATÕRIOS 
PORTARIA N°8.792, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico n" 54/2024. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatário está 
de acordo com a Lei no 14.133/2021 e Lei Complementar n" 14/2022. 

RESOLVE: 

Art. I. Adjudicar e Homologar o Processo de Licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n° 54/2024, objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS DE REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL PARA A REDE DE 
ATENÇÃO DA LINHA DE CUIDADO À SAÚDE DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E REABILITAÇÃO DA SÍNDROME PÓS COVID-19 
RESOLUÇÃO SES.A N° 870 2021, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2" Em cumprimento ao disposto no Art. 95 nos, §§10, 2" e 3° da 
Lei Complementar n" 14/2022, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço por 
item; 

Fornecedor liem Produto/Serviço Marca Quantidade Preco 

IT COMF.RCIO 
DE PRODUTOS 

MEDICOS 
LTDA 

I 

ANDADOR ADU121'0, EQUIPAMENi0 UTI. 
LIZADO PARA TREINO DA MARCHA COM 
MEIO AUXILIAR. MATERIAL DE ALUMI-
N10; REGUE/WEL PONTEIRA DE ROR- 
RACHA ANTIDERRAPANTE; DOBRÁVEL 
F. ARTICULÁVEL CAPACIDADE. SUPORTA-
DA DE APROXIMADAMENTE 90 ROL 

:ND AIA 2.00 110,00 

LtarAmmo 
COMERCIO 

DE PRontrr( 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LIDA 

2 
ANILHA EMBORRACHADA DE 1 
UIPAMENTO UTILIZADO PALA 
LECIMENTO MUSCULAR. 

G. EQ. 
ORTA. WI FUNDIDOS 6,00 18,50 

LICITAFISIO 
COMERa0 

DE 
MEDICOS E 

PRODUTOS 

HOSPIMARES 
LTDA 

3 

h 

ANILHA EMBORRACHADA DE 2 CO. EQ-
UTPAMENTO UTILIZADO PARA PORTA. 
LEaMENTO MUSCULAR. 

W1 FUNDIDOS 4,04) 

LtcrrAmmo 
COMERCIO 

DE PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

BALANCIM, EQUIPAMENTO UTILIZA. 
DO PARA TREINO DE PROPRIOCEPÇÃO, 
EQUILIBR 10 BIPODAL E UNIPODAL, 
CARGA DE PESO, FORTALECIMENTO 
MUSCULATURA DA CADEIA INFERIOR, 
REABILITAÇÃO NEUROLÓGICA. 
FERRUGINOSO, PLATAFORMA C 
FIXADA POR CORRENTES ZIN 
PISO REVESTIDO DE MATE.RIAI. 
TIDERRAPANTE, DIMENSÕES APROXIMA-
DAS EXTERNA TOTAL 0,70X0,40X0,55M 
(CIDRA). DIMENSÕES APROXIMADAS 
BASE INTERNA: 0,40X0,20CM(CXI.j. 
4,8 KG (APROXIMADAMENTE). 

DES-
DA 

ANTI-
TRAI. 

.ADAS, 
AN-

DA 
PESO: 

STHILL 2.90 339.00 

LICITAFISIO 
COME.Ra0 

DE PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
urDA 

BICICLETA 'ERCOMETRICA HORIZON-
TAL EQUIPAMENTO UTILIZADO 
REABILITA ÇÁO FUNCIONAL AEROBICA, 
FORTALECIMENTO DE MEMBROS 
FETUORES. DispLAT EM I„CD; NI 
LAMENTO, DISTANCIA, CRONC).' 
MONITORIZAÇÃO CARDIACA. 
RIAS, NIVEL DE CARGA E 12E1.0 
MENSÕES APROXIMADAS, 1,41 0,0,63 
1,04 M. 

PARA 

IN-
NETO. 
ETRO, 
CALO. 
10. DI-

M, 

ORLAM i10 1.400,00 

LICITAFISIO 
COMERCIO 

DE PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

6 

BOLA 130SU. MATERIAL UTI 
PARA MOVIMENTOS E EXERCICI 
REEDUC AÇÃO POSTURAL, FO 
MENTO MUSCULAR, ALONGAMENTO, 
EQUILIBRIO, COORDENAÇÃO, REABILL 
TAÇA° E CONDICIONAMENTO 
man BOLA DE LÁTEX ANTIDERR.APANTE 
COM BASE PLÁSITCA RESISTENTE, 
MA ANTIESTOURO, SUPORTE DF 
KG. 

IZADO 
S PARA 
A1EC-

FÍSICO. 

51010. 
ATÉ 350 

x C.TF. 300 328,00 

LICITAFISIO 
COMERCIO 

DF. PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITAIARES 
ITDA 

7 

BOLA FEIJÃO 90 X 45 CM, MATERIAL 
UTILIZADO PARA REABILITAÇÃO 
FORÇA MUSCULAR, RESISTÊNCIA, 
BILIDADE E EQUILIBRIO. FABRICADO 
MATERIAL LÁTEX, SUPORTA ATÉ1200 
SISTEMA ANTmsTouRo, BICO RESERVA. 
90X45 CM DE DIÂMETRO. 

DE 
ELEXI-

EM 
KG, 

SUPERMEDY 2,25 78 .LIC 

LICITAFISIO 
COMERCIO 

DE PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

8 

BOLA MEDICINAL MATERLAL UTILIZA. 
DO PARA TRABALHAR EQUILÍBRIO, 
POSTURA , COORDENAÇÃO MOTORA, 
RESISTÊNCIA FÍSICA EM CASOS DE RE-
AtutiTAçAo MUSCULAR. CONEEC. 
CIONADA EM BORRACHA, SUPERFÍCIE 
AN1TDERRAPANTE E PESO DE APROXI-
MADO DE 2 KG. 

1.1-.NI 

LICITAFISIO 
COMERCIO 

DE PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

9 

BOLA SUIÇA 45 CM. MATERIAL UTILIZA-
DO PARA FORÇA MUSCULAR, RESISTES-
(IA FLEXIBILIDADE E EQUILÍBRIO. FAB-
BICADO EM MATERIAL LÁTEX, SUPORTA 
ATE 200KG, SISTEMA ANTIESTOURO, 
BICO RESERVA. 45 CM DE Da mETRo. 

W RSTERN r, o,00 5 6,D)

LICITAFISIO 
COMERCIO 

DE pRoDuros 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

10 

BOLA SUÍÇA 55 CM. MATERIAL 011LIZA-
DO PARA FORÇA MUSCULAR, RESIsTEN.-
CIA FLLXIBILIDADE E EQUILIBRIO. LAR' 
RICADO EM MATERIAL LÁTEX, SUPORTA 
ATÉ 200 CO, SISTEMA ANTIESTOURO, 
BICO RESERVA. 55 CM DE DIAM9RO. 

SUPER 50,00 67,00 
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• 

rr (:OMERCIO 
DE PRODUTOS 

muncos 
LTDA 

11 

CAMA ELÁSTICA/TRAMPOLIM. EQUIPA 
MENTO UTILIZADO PARA TRINAMENTO 
AF.ROMC 0, EQUII IRES) E FORTALECI 
EMENTO. SISTEMA DE ROSCA PARA MEL-
HOR FIXAÇÃO E SEGURANÇA; ALTURA: 
(1,22 M; DIÂMETRO: I NI: PESO MÁXIMO 
SUPORTADO: 1001(0: COMPOSIÇÃO-. 
ESTRUTURA EM AÇO CARBONO; ACO-
PLADO EM NYLON PRETO; TELA TRAM-
POLIM; 

Mmi,01t. 

' CHERICA E 
, , )MERCIO SL 

EMELT 
12 

CORRENTES TENS/FES, EQUIPANSENT 
UTILIZADO PARA AUXILIAR NO TRATA-
MENTO DE DISFUNÇOE.S NEUROMUS 
COLARES ATRAVÉS DA ELETROESTIMU-
LAÇÃO, AUXILIA NO TRATAMENTO DAS 
ALGIAS. EQUIPAMENTO COM DUAS COR-
RENTES TENS E FES; PROTOCOLOS DE 
TRATAMENTO PRE DEFINIDOS: CANAIS 
IM AJUSTE DE INTENSIDADE INDEPEN-
DENTES: TECIA QUE PERMITA GERAR 
ESTIMULO MANUAL DE CONTRAÇÃO; 
PROGRAMAÇÃO VIA TECLADO, PAINEL 
FRONTAL LCD: TIMM; RIvour. 

IBRANIF i ; 

LIMAI-1510 
COMERCIO 

DE PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
UMA 

13 

DISCO DE EQUILÍBRIO FLEXIVEL COM 
BOMBA DE AR, MATERIAL PARA E.XER-
CICIOS DE COORDENAÇÃO MOTORA, 
EQUILÍBRIO E PROPRIOCEPÇÀO DE 
MEMBROS INFERIORES. COMPOSTO POR: 
MATERIAL VIUNICO PVC FLEXIVEL NÃO 
TOXICO, COM SUPERFICIE RUGOSA; SU-
PORTA ATÉ 100 KG. DIMENSÕES E PESOS 
APROXIMADOS: 35.0CM X 6.0C.M (DXA). 
PESO: 1,7 KG. 

SUPERNIEDY 7,LW 

LICITAEISIO 
COMERCIO 

DE PRODUTOS 
MF.DICOS E 

I IOSPITALARE.S 
LTDA 

14 

ESCADA PARA EXERCfCIOS DE AGI': 
IDADE, EQUIPAMENTO PARA TREIN-
AMENTO AERO BICO. EQUIPAMENTO 
COM DUAS TIRAS E ONZE DEGRAUS DE 
NYLON PARA A REALIZAÇÃO DOS TREM 
OS E EXERCÍ('IOS, 

SUPER-MEDE i 

LICITAFISIO 
COMERCIO 

DE PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

15 

EXERCITADOR E INCENTIVADOR RESPI-
RATÓRIO MATERIAL PARÁ FISIOTERA-
PIA RESPIRATÓRIA E FONCLAUDIOLOGA, 
UTILIZADO PARA HIGIENE BRANQUI- 
CA, TRATAMF.NTO DE DISFONIA. PRF.-
VENÇÁO DE PROBLEMAS PULMONARES 
E VOCAIS. PRODUTO SEM TOXIDADE. 

NCS 

UCITAFTSIO 
COMERCIO 

DE PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
I Tt/A 

16 

EXTENSOR DE DEDOS FISIOTERAPIA RE. 
ANIMAÇÃO FORTALECIMENTO, AUXIL-
IARA NA RECUPERAÇÃO DE PEQUENAS 
LESÕES ALEM DE SER ÓTIMO) PARA ELS- 
SOAS COM PROBLEMAS DE MÁ ARIICU-
IAÇÃO, ATRAVÉS DE MOVIMENTOS DE 
ABRIR. E FECII5i, 05 DEDOS E 4, M.,tinS. 

LIVE Cr 

MC11,541510 
COMI RUO 

DE PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LIDA 

17 

CICIOS EIM,.o:L. ,'. Ri' ,km n.,,.»,,o E 
FORTALECIMENTO CONFECt :TONADA 
EM BORRACHA. COM SISTEMA DE RE-
SISTENCIA PROGRESSIVA. I METRO DE 
COMPRIMENTO, GRAU DE RESISTÊNCIA 
FORTE. 

AM. 

RINAMED . 
COMERCIO 

DE MATERIAIS 
MEDICOS 

HOSPITA LARES 
LTDA 

18 

FAIXA ELÁSTICA RESISTÊNCIA FRACA. 
MATERIAL UTILIZADO PARA EXER-
CICIOS FISICOS DE REABILITAÇÃO E 
FORTALECIMENTO. CONFECCIONADA 
EM BORRACHA, COM SISTEMA DE RE-
SISTF.NCJA PROGRESSIVA, 1 METRO DE 
COMPRIMENTO, GRAU DE RESISTÊNCIA 
FRACA. 

ARKTLS 

LICITA ELMO 
COMERCIO 

DE PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

19 

FAIXA ELÁSTICA RESISTÊNCIA MEDIA. 
MATERIAL UTILIZADO PARA EXER-
CICIOS FURA/ti DE REABILITAÇÃO E 
FORTAI,E.CIMENTO. CONFECCIONADA 
EM BORRACHA. COM SISTEMA DE RE-
MSTENCIA PROGRESSIVA. I METRO DE 
COMPRIMENTO, GRAU DE RESISTÊNCIA 
MEDIA 

ACTE 

LAXEM-IMO 
COMERCIO 

DE PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
ITDA 

.,n
''''. 

HALTER EMBORRACHADO I KG. EQUI-
PAMENTO UTILIZADO PARA POETA. 
LECIMENTO MU SCULAR. EM FERRO 
FUNDIDO. REVESTIDA COM VIN. Il. PVC, 
CAMADA IMPERMEÁVEL. PROTEGIDA 
CONTRA OXIDAÇÃO E IMPACTO. EM 
CORES DIFERENTES PARA IDENTIFICAR 
O PESO, COM PESO DE 1 KG. 

WI 

LICITAFISIO 
COMERCIO 

DE. PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
ITDA 

21 

HAITER EMBORRACHADO 2 KG. EQUI-
PAMENTO UTILIZADO PARA PORTA. 
LECIMENTO MU SCULAR. EM FERRO 
FUNDIDO REVESTIDA COM VINIL PVC, 
CAMADA IMPERMEÁVEL PROTEGIDA 
CONTRA OXIDAÇÃO E IMPACTO. EM 
CORES DIFERENTES PARA IDENTIFICAR 
O PESO. COM PESO DE 2 KG. 

W! 30,94 

RINAMED • 
COMERCIO 

DE MATERIAIS 
MEDICOS 

HOSPITALARES 
UMA 

22 
FUND GRIP COM ESPUMA, MATERIAL 
UTILIZADO PARA FORTALECIMENTO DA 
MÃO. PUNHO E ANTEBRAÇO. 

III L 

RINAMED - 
COMERCIO 

DE MATERIAIS 
MEDICOS '''' 

HOSPITALARES 
LTDA 

., 

HAND GRIP COM MOLA AJUSTÁVEL DE 
101(0 ATE 10 KG, MATERIAL UTILIZADO 
PARA TRABALHAR A MUSCULATURA DO 
ANTERBRAÇO F. DA MÃO O QUF. PROPOR. 
CIONA UM AUMENTO NA FORÇA DESSA 
REGIÃO. 

EIT 

LICITAFISIO 
COMERCIO 

DE PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

LA 

INCENTIVADOR RESPIRATÓRIO A VOL-
UME (VOIDYNE). MATERIAL UTILIZADO 
NA RE.ABILITAÇ AO PULMONAR. CON-
FECCIONADO EM MATERIAL ACRILICO 
TRANSPARENTE E RESISTENTE APRE-
SENTA SETA EXTERNA INDICADORA 
DE VOLUME INSPIRADO, COM GRADIL-
AÇÕES A CADA 250MI., PISTÃO INDICA-
DOR INTERNO DE VOLUME INSPIRADO; 
COLUNA COM CODIFICADOR AMARE-
10 DE PERFORMANCE DO ABALHO TR 
RESPIRATÓRIO; SAIDA ECEERNA PARA 
TUBO TAMANHO PADRÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 30 CM E PEÇA BU-
CAL PARA EXF.RCICIO RESPIRATÓRIO; 
CAPACIDADE DE 5000 MI. IDEAI. PARA 
PACIENTES ADULTO E PARA PACIEN-
TES COM MENOR CAPACIDADE INSPI-
RATÕRIA (PEDIÁTRICOS E GERIÁTRICOS) 
( '.-‘, PA( 1' ,(kl,E I:.E 2.51302.1L. • 

M, ti I,,10 112 ,79 

S C COMER. 
CIAI. EIRELI 

25 

iLi-. I Ã, O).  DE MIJSCULAÇÀ) • EQ-
UIPAMENTO DE ACADEMIA CO PUTA 
EM UM eN CO APARELHO, EXERCITAR 
OS MUSCULOSO, COMO PEITO, ABDÓME,N, 
PERNAS. COXAS. BRAÇAS E OMBROS. 
ENCOSTO ANATÓMICO, ESTOFADO E 
REVESTIDO EM COURO; ASSENTO F.STO-
EADO E REVESTIDO EM COURO; ESTRU-
TURA EM METAL; CAPACIDADE APROX - 
LMADA DE ATÉ 120KG. COMPRIMENTO: 
196 CM / LARGURA: 154 CM / ALTURA: 
229 CM. 

GALLANT 1,00 4.1 9,').00 

11 COMERCIO 
DE PRODUTOS 

MEDICOS 
LTDA 

2 
6

PLATAFORMA VIBRATÓRIA, EQUIPA. 
MENTO UTILIZADO PARA MELHORAR 
A CIRCULAÇÃ O SANGUÍNEA. OTIMI-
ZAR A OXIGENAÇ-k0 SANGUINEA, FA-
VORECENDO O AUMENTO DA FORÇA 
E RESISTÊNCIA MUSCULAR. FLEXIBILI-
DADE. DIMENSÕES DO PRODUTO: 30 X 
25 X 61 POLEGADAS; 114 LIBRAS CARGA 
MÁXIMA: 264 LB / 120 KG FONTE DE AL-
IMENTAÇÂO: 100-240 VAC, TENSÃO UNI-
VERSAL 50/60 HZ( POTÊNCIA NOMINAL 
EM OPERAÇÃO: 250-285W SELEÇÕES DE 
TEMPO: 30/60 SEGUNDOS FREQUÊNCIA/ 
FREQUÊNCIAS PREDEFINIDAS: 35 HZ SAI-
DA DE ENERGIA DE VIBRAÇÃO (AMPLI-
TUDE): BAIXA / ALTA. 

NAGANO 1,00 3.300,00 

LO)ERICA E 
COMERCIO SL 

EIREU 
27 

STEP, EQUIPAMENTO PARA EXERCICIO 
FLOCO. DIMENSÕES APROXIMADAS 
60X30X10 CM, EM E.V.A. COM SUPE.REICIE 
ANIIDERRAPANTE. 

MI; 10,05 91,00 

LICITAFISIO 
COMERCIO 

DE PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LIDA 

28 

'TABUA bE ÉQUILIBILIO PARA PROPRIO-
(EPÇÃO, MATERIAL PARA EXERGICIOS 
DF. COORDENAÇÃO MOTORA, i FURTA-
LECIME.NTO, EQUIliBRIO E P58OpRI0- 
CEPÇÃO DE MEMBROS INFERIORES. 
COMPOSTO POR: MADEIRA, TECIDO 

' 
EMBORRACHADO; PISO REVESTIDO DE 
MATERIAL ANTIDERRAPANTE: SUPORTA 
ATE 100 KG; DIMENSÕES APROXIMADAS: 
57.0 CM X 40.0 CM X 10.0 CM (C X 1. X A); 
PESO: 4.01(0. 

STRONG FIT 546) 145,% 

LOTERICA E 
COMERCIO SI. 

EIRELI 
29 

TORNOZELEIRA 1 KC, EQUIPAMEN-
TO UTILIZADO PARA EXERCICIOS DE 
FORTALECIM F.NTO. CONFECCIONADO 
EM BAGUM OU MATERIAL DE AITA RE-
SISTÊNCIA. REVESTIMENTO VINILICO 
PREENCHIDA COM ESFERAS DE FERRO 
EM QUANTIDADE IDEAL PAILA ATINGIR 
A CARGA NECESSÁRIA, FECHAMENTO 
EM VELCRO. 

PLEX MOUVE 20,00 13,50 

LOTERICA E 
COMERCIO SL 

EIRELI 
30 

TORNOZELEIRA 2 )(G, EQUIPAMEN-
TO UTILIZADO PARA EXF.RCIGIOS DE 
FORTALECINI ENTO. CONFECCIONADO 
EM BAGUM 01.1 MATERIAL DE ALTA RE-
SISTENCIA, REVESTIMENTO VINILICO 
PREENCHIDA COM EERAS DE FERRO 
EM QUANTIDADE IDEAL PARA ATINGIR 
A CARGA NECESSÁRIA, FECHAMENTO 
EM VELLIta 

FLEX MOUVE 20.00 16,00 

LICITAFISIO 
COMERCIO 

DE PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
ITD A 

11 

TUBO ELÁSTICO COM 6.40SQ1JETÁ0, 
MATERIAL UTILIZADO PARA TREINO 
FORÇA MUSCULAR EM PROGRAMAS 
REABILITAÇÃO 013 CONDICIONrIENTO 
FISICO. CONFECCIONADO COM 
LÁTEX REVESTIDO EM LUVA D1,NYLON, 
COM MOSQUETOES E PUXADR 
PEGADA DE BORRACHA. RESISTENCIA 
LEVE. 

DE 
DE 

UBO DE 

COM 

N 1, -,•i 10,00 103,20 

LICITAFISIO 
COMERCIO 

DE PRODUTOS 
MEDICOS E 

ifosprrALAREs 
10D5 

32

TUBO El ASTICO COM MOSQUETÃO, 
MATERIAL UTILIZADO PARA TREINO 
FORÇA MUSCULAR EM PROGRAMAS 
REABILITAÇÃO OU CONDICIONAMENTO 
FÍSICO. TUBO DE LÁTEX REVESTIDO 
LUVA DE NYLON, COM MOSOUETÕES 
PUXADOR COM PEGADA DE B 
RESISTÊNCIA FORTE. 

DE 
DE 

EM 
E 

CHA. 

NULF1T



• 

• 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEM 

TUBO ELÁSTICO COM MOSQUETÁ0. 
MATERIAL UTILIZADO PARA TREI-
NO DE FORÇA TUBO ELÁSTICO COM 

LICITAFISIO 
MOSQUE-TÃO, MATERIAL UTILIZADO 

COMERCIO 
PARA TREINO DE FORÇA MUSCULAR 

01:: PRODUTOS 
33 EM PROGRAMAS DF. RF.ABILITAÇÃO OU MBETT 10,00 90.17 

MEDICOS E 
CONDICIONAMENTO FISICO. TUBO DE 

HOSPITALARES 
LÁTEX REVESTIDO EM LUVA DE NYLON, 

TIDA 
COM MOSQUETOES E PUXADOR COM 
PEGADA DE BORRACILs. REMSTENCLk 
MODERADA. 

Art. 3" Valor otal dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 54/2024, é de R$ 31.216,24 (Trinta e Um Mil, Duzentos e 
Dezesseis Reais e Vinte e Quatro Centavos). 

Art. 4" Adjudico e Homologo a presente licitação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 12 de dezembro de 2024. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

4111 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 324/2024 

Pregão Eletrônico n°54/2024 

Data da Assinatura: 13/12/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: IT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LIDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO 
MULTIPROFISSIONAL PARA A REDE DE ATENÇÃO DA LINHA 
DE CUIDADO À SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E RE-
ABILITAÇÃO DA SÍNDROME Pós COVID-19 RESOLUÇÃO SESA 
N° 870 2021, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

Valor total: R$ 3.800,00 (Trés Mil e Oitocentos Reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 325/2024 

Pregão Eletrônico n°54/2024 

Data da Assinatura: 13/12/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA 
Clbjeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO 

ULTIPROFISSIONAL PARA A REDE DE ATENÇÃO DA LINHA 
DE CUIDADO À SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E RE-
ABILITAÇÃO DA SÍNDROME PÓS COVID-19 RESOLUÇÃO SESA 
N" 870 2021, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DF 
PREÇOS. 

Valor total: R$ 19.722,24 (Dezenove Mil, Setecentos e Vinte e Dois 
Reais e Vinte e Quatro Centavos) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 326/2024 

Pregão Eletrônico n° 54/2024 

RA, 13 DE DEZEMBRO DE 2024

Data da Assinatura: 13/12/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: LOTERICA E COMERCIO SL EIRELL 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO 
MULTIPROFISSIONAL PARA A REDE DE ATENÇÃO DA LINHA 
DE CUIDADO À SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E RE-
ABILITAÇÃO DA SÍNDROME PÓS COVID-19 RESOLUÇÃO SESA 
N` 870 2021, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

Valor total: R$ 2.695,00 (Dois Mil, Seiscentos e Noventa e Cinco Reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°327/2024 

Pregão Eletrônico n°54/2024 

Data da Assinatura: 13/12/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: RINAMED - COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO 
MULTIPROFISSIONAL PARA A REDE DE ATENÇÃO DA LINHA 
DE CUIDADO À SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E RE-
ABILITAÇÃO DA SÍNDROME PÓS COVID-19 RESOLUÇÃO SESA 
N° 870 2021, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

Valor total: R$ 800,00 (Oitocentos Reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 328/2024 

Pregão Eletrônico n°54/2024 

Data da Assinatura: 13/12/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: S. C. COMERCIAL EIRELI, 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO 
MULTIPROFISSIONAL PARA A REDE DE ATENÇÃO DA LINHA DE 
CUIDADO À SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E REABILI-
TAÇÃO DA SÍNDROME PÓS COVID-19 RESOLUÇÃO SESA N°870 
2021, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

Valor total: R$ 4.199,00 (Quatro Mil, Cento e Noventa e Nove Reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

2" Termo Aditivo ao Contrato n" 244/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR e de outro lado a em-
presa FIO FORTE ENERGIA SOLAR LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
FIO FORTE ENERGIA SOLAR LTDA., CNPJ sob o n° 43.255.053/0001-
66, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 
8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrati-
vo n° 244/2023, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão 
Presencial n° 5/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 284/2024, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 
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Município de Capanema - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 325/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) LICITAFISIO 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
43.235.370/0001-10, sediado(a) no seguinte endereço:R PROFESSORA VIERO, 1340 SALA 7 - CEP: 
95040520 - BAIRRO: MADUREIRA, no Município de Caxias/MA, com o seguinte endereço 
eletrônico:LICITAFISIO@YAHOO.COM, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (54) 9104-4386, 
a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). NELI BEATRIZ 
PARISOTTO MONEGAT, CPF N° 618.147.920-15, com função de: Representante Legal, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de 
Contratação do Pregão Eletrônico n° 54/2024 e em observância às disposições da Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde-SAÚDE 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se Aplica 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO 

MULTIPROFISSIONAL PARA A REDE DE ATENÇÃO DA LINHA DE CUIDADO À SAÚDE DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E REABILITAÇÃO DA SÍNDROME PÓS COVID-19 RESOLUÇÃO SESA 
N° 870 2021, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI CÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

2 68900 ANILHA EMBORRACHADA DE 1 
KG, EQUIPAMENTO UTILIZADO 
PARA FORTALECIMENTO 
MUSCULAR. 

WJ 
FUNDIDO 
S 

UN 6,00 18,50 111,00 

3 68901 ANILHA EMBORRACHADA DE 2 
KG, EQUIPAMENTO UTILIZADO 
PARA FORTALECIMENTO 
MUSCULAR. 

WJ 
FUNDIDO 
S 

UN 4,00 38,00 152,00 

4 68902 BALANCIM, EQUIPAMENTO 
UTILIZADO PARA TREINO DE 
PROPRIOCEPÇÃO, EQUILÍBR 10 
BIPODAL E UNIPODAL, 
DESCARGA DE PESO, 
FORTALECIMENTO DA 
MUSCULATURA DA CADEIA 

STHILL UN 2,00 339,00 678,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: (46)3552-132 ' 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.eapaneing,pr.gov.br Página: 1 



003759 
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-ITAFISIO 
MERCIO DE 
ODUTOS 
DICOS E 

)SPIT:432353700 
110 

inado de forma 
dtal por LICITAFISIO 
MERCIO DE 
1DUTOS MEDICOS E 
SPIT:43235370000110 
dos: 2024.12.13 
52:21 -0300' 

INFERIOR, REABILITAÇÃO 
NEUROLÓGICA. 
ANTIFERRUGINOS O, 
PLATAFORMA CENTRAL 
FIXADA POR CORRENTES 
ZINCADAS, PISO REVESTIDO DE 
MATERIAL ANTIDERRAPANTE, 
DIMENSÕES APROXIMADAS 
EXTERNA TOTAL: 
0,70X0,40X0,55M (CXLXA). 
DIMENSÕES APROXIMADAS DA 
BASE INTERNA: 
0,40X0,20CM(CXL). PESO: 4,8 KG 
(APROXIMADAMENTE). 

5 68903 BICICLETA ERGOMÉTRICA 
HORIZONTAL, EQUIPAMENTO 
UTILIZADO PARA REABILITA 
ÇÃO FUNCIONAL AERÓBICA, 
FORTALECIMENTO DE 
MEMBROS INFERIORES. 
DISPLAY EM LCD; 
MONITORAMENTO: DISTÂNCIA, 
CRONÔMETRO, 
MONITORIZAÇÃO CARDÍACA, 
CALORIAS, NÍVEL DE CARGA E 
RELÓGIO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 1,41 M, 0,63 M, 
1,04 M. 

DREAM UN 2,00 1.480,00 2.960,00 

6 68904 BOLA BOSU, MATERIAL 
UTILIZADO PARA MOVIMENTOS 
E EXERCÍCIOS PARA REEDUC 
AÇÃO POSTURAL, 
FORTALECIMENTO MUSCULAR, 
ALONGAMENTO, EQUILÍBRIO, 
COORDENAÇÃO, 
REABILITAÇÃO E 
CONDICIONAMENTO FÍSICO. 
MEIA BOLA DE LÁTEX 
ANTIDERRAPANTE COM BASE 
PLÁSTICA RESISTENTE, 
SISTEMA ANTIESTOURO, 
SUPORTE DE ATÉ 350 KG. 

ACTE UN 3,00 328,00 984,00 

7 68905 BOLA FEIJÃO 90 X 45 CM, 
MATERIAL UTILIZADO PARA 
REABILITAÇÃO DE FORÇA 
MUSCULAR, RESISTÊNCIA, 
FLEXIBILIDADE E EQUILÍBRIO. 
FABRICADO EM MATERIAL 
LÁTEX, SUPORTA ATÉ 200 KG, 
SISTEMA ANTIESTOURO, BICO 
RESERVA. 90X45 CM DE 
DIÂMETRO. 

SUPERME 
DY 

UN 2,00 78,00 156,00 

8 68906 BOLA MEDICINAL, MATERIAL 
UTILIZADO PARA TRABALHAR 

LCM UN 5,00 115,00 575,00 
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EQUILÍBRIO, POSTURA , 
COORDENAÇÃO MOTORA, 
RESISTÊNCIA FÍSICA EM CASOS 
DE REABILITAÇÃO MUSCULAR. 
CONFECCIONADA EM 
BORRACHA, SUPERFÍCIE 
ANTIDERRAPANTE E PESO DE 
APROXIMADO DE 2 KG. 

9 68907 BOLA SUÍÇA 45 CM. MATERIAL 
UTILIZADO PARA FORÇA 
MUSCULAR, RESISTÊNCIA 
FLEXIBILIDADE E EQUILÍBRIO. 
FABRICADO EM MATERIAL 
LÁTEX, SUPORTA ATÉ 200KG, 
SISTEMA ANTIESTOURO, BICO 
RESERVA. 45 CM DE DIÂMETRO. 

WESTERN UN 50,00 66,00 3.300,00 

10 68908 BOLA SUÍÇA 55 CM. MATERIAL 
UTILIZADO PARA FORÇA 
MUSCULAR, RESISTÊNCIA 
FLEXIBILIDADE E EQUILÍBRIO. 
FABRICADO EM MATERIAL 
LÁTEX, SUPORTA ATÉ 200 KG, 
SISTEMA ANTIESTOURO, BICO 
RESERVA. 55 CM DE DIÂMETRO. 

SUPERME 
DY 

UN 50,00 67,00 3.350,00 

13 68911 DISCO DE EQUILÍBRIO FLEXÍVEL 
COM BOMBA DE AR, MATERIAL 

SUPERME 
DY 

UN 7,00 69,00 483,00 

PARA EXERCÍCIOS DE 
COORDENAÇÃO MOTORA, 
EQUILÍBRIO E PROPRIOCEPÇÃO 
DE MEMBROS INFERIORES. 
COMPOSTO POR: MATERIAL 
VILÍNICO PVC FLEXÍVEL, NÃO 
TÓXICO, COM SUPERFÍCIE 
RUGOSA; SUPORTA ATÉ 100 KG. 
DIMENSÕES E PESOS 
APROXIMADOS: 35.0CM X 6.0CM 
(DXA). PESO: 1,7 KG. 

14 68912 ESCADA PARA EXERCÍCIOS DE 
AGILIDADE, EQUIPAMENTO 
PARA TREINAMENTO AERÓ 
BICO. EQUIPAMENTO COM DUAS 
TIRAS E ONZE DEGRAUS DE 
NYLON PARA A REALIZAÇÃO 
DOS TREINOS E EXERCÍCIOS. 

SUPERME 
DY 

UN 3,00 124,00 372,00 

15 68913 EXERCITADOR E 
INCENTIVADOR RESPIRATÓRIO, 
MATERIAL PARA FISIOTERAPIA 
RESPIRATÓRIA E 
FONOAUDIÓLOGA, UTILIZADO 
PARA HIGIENE BRÔNQUICA, 
TRATAMENTO DE DISFONIA, 
PREVENÇÃO DE PROBLEMAS 
PULMONARES E VOCAIS. 
PRODUTO SEM TOXIDADE. 

NCS UN 5,00 50,00 250,00 
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16 68914 EXTENSOR DE DEDOS 
FISIOTERAPIA REABILITAÇÃO 
FORTALECIMENTO, AUXILIARÁ 
NA RECUPERAÇÃO DE 
PEQUENAS LESÕES ALÉM DE 
SER ÓTIMO PARA PESSOAS COM 
PROBLEMAS DE MÁ 
ARTICULAÇÃO, ATRAVÉS DE 
MOVIMENTOS DE ABRIR E 
FECHAR OS DEDOS E AS MÃOS. 

LIVE UP UN 15,00 43,00 645,00 

17 68915 FAIXA ELÁSTICA RESISTÊNCIA 
FORTE, MATERIAL UTILIZADO 
PARA EXERCÍCIOS FÍSICOS DE 
REABILITAÇÃO E 
FORTALECIMENTO. 
CONFECCIONADA EM 
BORRACHA, COM SISTEMA DE 
RESISTÊNCIA PROGRESSIVA, 1 
METRO DE COMPRIMENTO, 
GRAU DE RESISTÊNCIA FORTE. 

ACTE UN 50,00 11,20 560,0() 

1 

19 68917 FAIXA ELÁSTICA RESISTÊNCIA 
MÉDIA, MATERIAL UTILIZADO 
PARA EXERCÍCIOS FÍSICOS DE 
REABILITAÇÃO E 
FORTALECIMENTO. 
CONFECCIONADA EM 
BORRACHA, COM SISTEMA DE 
RESISTÊNCIA PROGRESSIVA, 1 
METRO DE COMPRIMENTO, 
GRAU DE RESISTÊNCIA MÉDIA. 

ACTE UN 50,00 14,50 725,00 

20 68918 HALTER EMBORRACHADO 1 KG, 
EQUIPAMENTO UTILIZADO 
PARA FORTALECIMENTO MU 
SCULAR. EM FERRO FUNDIDO, 
REVESTIDA COM VINIL PVC, 
CAMADA IMPERMEÁVEL, 
PROTEGIDA CONTRA 
OXIDAÇÃO E IMPACTO. EM 
CORES DIFERENTES PARA 
IDENTIFICAR O PESO, COM PESO 
DE 1 KG. 

WJ UN 10.00 24.00 240,00 

21 68919 HALTER EMBORRACHADO 2 KG, 
EQUIPAMENTO UTILIZADO 
PARA FORTALECIMENTO MU 
SCULAR. EM FERRO FUNDIDO, 
REVESTIDA COM VINIL PVC, 
CAMADA IMPERMEÁVEL, 
PROTEGIDA CONTRA 
OXIDAÇÃO E IMPACTO. EM 
CORES DIFERENTES PARA 
IDENTIFICAR O PESO, COM PESO 
DE 2 KG. 

WJ UN 10,00 30.94 309,40 

24 68922 INCENTIVADOR RESPIRATÓRIO 
A VOLUME (VOLDYNE), 

NCS UN 1,00 112,79 112,79 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - ww w.capanerna,pr.gol; .br Página: 4 



• 

"Nk

ITAFISIO 
MERCIO DE 

ODUTOS 
DICOS E 

)SPIT:432353700 
110 

i nado de forma digital 
• LICITAFISIO 
MERCIO DE 
"/DUTOS MEDICOS E 
SPIT:43235370000110 
los: 2024.12.13 
52:46 -0300' 

Município de Capanema - PR 

MATERIAL UTILIZADO NA 
REABILITAÇÃO PULMONAR. 
CONFECCIONADO EM 
MATERIAL ACRÍLICO 
TRANSPARENTE E RESISTENTE. 
APRESENTA SETA EXTERNA 
INDICADORA DE VOLUME 
INSPIRADO, COM GRADUAÇÕES 
A CADA 250ML, PISTÃO 
INDICADOR INTERNO DE 
VOLUME INSPIRADO; COLUNA 
COM CODIFICADOR AMARELO 
DE PERFORMANCE DO 
TRABALHO RESPIRATÓRIO; 
SAÍDA EXTERNA PARA TUBO 
TAMANHO PADRÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 30 CM E 
PEÇA BUCAL PARA EXERCÍCIO 
RESPIRATÓRIO; CAPACIDADE 
DE 5000 ML IDEAL PARA 
PACIENTES ADULTO E PARA 
PACIENTES COM MENOR 
CAPACIDADE INSPIRATÓRIA 
(PEDIÁTRICOS E GERIÁTRICOS) 
CAPACIDADE DE 2500 ML. 

28 68926 TABUA DE EQUILÍBRIO PARA 
PROPRIOCEPÇÃO, MATERIAL 
PARA EXERCÍCIOS DE 
COORDENAÇÃO MOTORA, 
FORTALECIMENTO, EQUILÍBRIO 
E PROPRIOCEPÇÃO DE 
MEMBROS INFERIORES. 
COMPOSTO POR: MADEIRA; 
TECIDO EMBORRACHADO; PISO 
REVESTIDO DE MATERIAL 
ANTIDERRAPANTE; SUPORTA 
ATÉ 100 KG; DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 57.0 CM X 40.0 
CM X 10.0 CM (C X L X A); PESO: 
4.0 KG. 

STRONG 
FIT 

UN 5,00 145,99 729,95 

31 68929 TUBO ELÁSTICO COM 
MOSQUETÃO, MATERIAL 
UTILIZADO PARA TREINO DE 
FORÇA MUSCULAR EM 
PROGRAMAS DE REABILITAÇÃO 
OU CONDICIONAMENTO FÍSICO. 
CONFECCIONADO COM TUBO DE 
LÁTEX REVESTIDO EM LUVA DE 
NYLON, COM MOSQUETÕES E 
PUXADOR COM PEGADA DE 
BORRACHA. RESISTÊNCIA LEVE. 

MBFIT UN 10,00 103,20 1.032,00 

32 68930 TUBO ELÁSTICO COM 
MO SQUETÃO, MATERIAL 
UTILIZADO PARA TREINO DE 

MBFIT UN 10,00 109,54 1.095.40 
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FORÇA MUSCULAR EM 
PROGRAMAS DE REABILITAÇÃO 
OU CONDICIONAMENTO FÍSICO. 
TUBO DE LÁTEX REVESTIDO EM 
LUVA DE NYLON, COM 
MOSQUETÕES E PUXADOR COM 
PEGADA DE BORRACHA. 
RESISTÊNCIA FORTE. 

'TUBO 33 68931 ELÁSTICO COM 
MOSQUETÃO, MATERIAL 
UTILIZADO PARA TREINO DE 
FORÇA TUBO ELÁSTICO COM 
MOSQUETÃO, MATERIAL 
UTILIZADO PARA TREINO DE 
FORÇA MUSCULAR EM 
PROGRAMAS DE REABILITAÇÃO 
OU CONDICIONAMENTO FÍSICO. 
TUBO DE LÁTEX REVESTIDO EM 
LUVA DE NYLON, COM 
MOSQUETÕES E PUXADOR COM 
PEGADA DE BORRACHA. 
RESISTÊNCIA MODERADA. 

MBFIT UN 10,00 90,17 901,70 

I 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá 
aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

1.3.2. A Quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 
Administração à contratação. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTACÃO DOS 
SERVIÇOS 

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto 
no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis. 

2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 
um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
e) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável; 
1) justificativa da quantidade do objeto da contrafação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por 
meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente 
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poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente. 

2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento 
indicado no subitem 2.3.1. 

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço 
quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 

licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir 
a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, 

desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto 

previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ 19.722,24 (Dezenove Mil, Setecentos e Vinte e 

Dois Reais e Vinte e Quatro Centavos). 
4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem 
e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no 

Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 
b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 

de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o 
fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste 
instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 
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h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei ri.° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de 
cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, 
controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contrafação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 182, II, d, da I,C1\4 14/22. 

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

1.6. ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

/.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, é permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.8.1.a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se 

o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.9.1.5.2.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

1) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
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h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação 
e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consianados no Orçamento Geral do Município deste exercício na dotação abaixo discriminada 
Dotações 

Exercício 
da despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 3000 09.001.10.301.1001.2355 O 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 3040 09.001.10.301.1001.2355 O 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2024 3040 09.001.10.301.1001.2355 O 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2024 6471 09.001.10.122.1001.2507 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2024 6471 09.001.10.122.1001.2507 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 6472 09.001.10.122.1001.2507 2518 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2024 6472 09.001.10.122.1001.2507 2518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, além das 

seguintes regras gerais: 
a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas 
técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 
ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA 
REPACTUAÇÃO 
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10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 
do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados 
à formalização da alteração da contratação. 

10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada 
pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste 
instrumento. 

10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
da contrafação. 

10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 
14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não 
deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o 
reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da 
contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 

10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação 
utilizada para serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista 
no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data 
vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando 
se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços 
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de 
acordo com o disposto no Termo de Referência. 
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10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCM 14/22 e 
seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO 
DA CONTRATAÇÃO 

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.3. A extinção/cancelamento da contrafação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 
eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente 
de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contrafação. 

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

• 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS 
CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 

14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos 
dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 

14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 

garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 
contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 

14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do 
processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por 
meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
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14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 
administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa 
própria, o órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, 
querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 

administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 

14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá 
dar continuidade à execução do objeto da contrafação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da 

LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo 
Chefe do Poder Executivo municipal. 

15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete 
contrafação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como 
nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 
documento, independentemente de suas transcrições. 

15.3. O contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, 
na forma do art. 150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO 
16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução desta Contratação. 
17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade 

do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes 
ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

inado de forma digital 
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17.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 

17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, 

em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 
instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCÃO, DE 
COMPLIANCE E DO CONFLITO DE INTERESSES 

18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução delk 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços 
prestados; 

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral ip 
do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da 
respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 
contratação o agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, 
que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contrafação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se 
suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
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e) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que 
lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente 
do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa 
prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público 
que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou 
fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

f)as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação 

ou do início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos 
Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão 
ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos 
de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em 
que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a 
vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. Considera-se para esta contratação: 
19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal 

de preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 
19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos 
participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de 
Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3. órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 

19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxílio da Agente de Contratações e equipe de apoio, 
o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à 

Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o 
requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 

19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às 
licitações. 

19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de 
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Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos 
demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do 

Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constantes do registro de preços, em 

razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao 

Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e 
elementos probatórios, se houver. 

19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 
praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 
que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 
a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICACÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do 
Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) NELI BEATRIZ PARISOTTO MONEGAT, representante do 
Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 13 dias do mês de dezembro de 2024. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 326/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) LOTERICA E 
COMERCIO SL EIRELI, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 15.082.583/0001-14, sediado(a) no seguinte 
endereço:R GUILHERME JOSE MISSEN, 789 - CEP: 89906000 - BAIRRO: CENTRO, no Município de 
Paraíso/SC, com o seguinte endereço eletrônico:loterica_da_sorte@hotmail.com, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: 49 99998 0440, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr(a). CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, CPF N° 884.567.571-87, com função de: Representante 
Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo de Contratação do Pregão Eletrônico n° 54/2024 e em observância às disposições da 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde-SAÚDE 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se Aplica 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO 

MULTIPROFISSIONAL PARA A REDE DE ATENÇÃO DA LINHA DE CUIDADO À SAÚDE DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E REABILITAÇÃO DA SÍNDROME PÓS COVID-19 RESOLUÇÃO SESA 
N° 870 2021, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI CÃO DO OBJETO DA CONTRATA CÃO: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

12 68910 CORRENTES TENS/FES, 
EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA 
AUXILIAR NO TRATAMENTO DE 
DISFUNÇÕES 
NEUROMUSCULARES ATRAVÉS 
DA ELETROESTIMULAÇÃO, 
AUXILIA NO TRATAMENTO DAS 
ALGIAS. EQUIPAMENTO COM 
DUAS CORRENTES TENS E FES; 
PROTOCOLOS DE TRATAMENTO 
PRÉ DEFINIDOS; CANAIS DE 
AJUSTE DE INTENSIDADE 
INDEPENDENTES; TECLA QUE 
PERMITA GERAR ESTÍMULO 
MANUAL DE CONTRAÇÃO; 
PROGRAMAÇÃO VIA TECLADO; 

IBRAM 
ED 

UN 1,00 1 . 185,00 1.185.00 
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PAINEL FRONTAL LCD; TIMER; 
BIVOLT. 

27 68925 STEP, EQUIPAMENTO PARA 
EXERCÍCIO FÍSICO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS 60X30X10 CM, EM 
E.V.A. COM SUPERFÍCIE 
ANTIDERRAPANTE. 

MB UN 10,00 91,00 910,00 

29 68927 TORNOZELEIRA 1 KG, 
EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA 
EXERCÍCIOS DE FORTALECIM 
ENTO. CONFECCIONADO EM 
BAGUM OU MATERIAL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, REVESTIMENTO 
VINÍLICO PREENCHIDA COM 
ESFERAS DE FERRO EM 
QUANTIDADE IDEAL PARA 
ATINGIR A CARGA NECESSÁRIA, 
FECHAMENTO EM 'VELCRO. 

FLEX 
MOUV 
E 

UN 

—UN 

20,00 13,50 270,00 

1 

30 68928 TORNOZELEIRA 2 KG, 
EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA 
EXERCÍCIOS DE FORTALECIM 
ENTO. CONFECCIONADO EM 
BAGUM OU MATERIAL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, REVESTIMENTO 
VIMLICO PREENCHIDA COM 
ESFERAS DE FERRO EM 
QUANTIDADE IDEAL PARA 
ATINGIR A CARGA NECESSÁRIA, 
FECHAMENTO EM VELCRO. 

FLEX 
MOUV 
E 

20,00 16,50 330,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

• 1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá 
aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

1.3.2. A Quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 
Administração à contratação. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto 
no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis. 

2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 
um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
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c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável; 
1") justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por 
meio do Fiscal da Contrafação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente 
poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente. 

2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento 
indicado no subitem 2.3.1. 

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço 
quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 

licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir 
a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, 

desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto 

previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ 2.695,00 (Dois Mil, Seiscentos e Noventa e Cinco 

Reais). 
4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem 
e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no 

Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 
b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 

de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o 
fornecimento ou a prestação dos serviços; 
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste 
instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei tf 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha retas 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de 
cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contrafação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, 
controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 182, II, d, da LCM 14/22. 

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

1.6. ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1.7. 

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, é permitida a subcontratação 

parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 
1 .8.1 . a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se 

o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.9.1.5.2.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1. 10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

t) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
0 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação 
e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para. 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada 

Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 3000 09.001.10.301.1001.2355 O 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 3040 09.001.10.301.1001.2355 O 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 3040 09.001.10.301.1001.2355 O 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 6471 09.001.10.122.1001.2507 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 6471 09.001.10.122.1001.2507 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6472 09.001.10.122.1001.2507 2518 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 6472 09.001.10.122.1001.2507 2518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZACÃO 
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, além das 

seguintes regras gerais: 
a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas 
técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 
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c) O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 
ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA 
REPACTUAÇÃO 

10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 
do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11.10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de teimo aditivo. 
1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados 
à formalização da alteração da contratação. 

10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada 
pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste 
instrumento. 

10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
da contratação. 

10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 
14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não 
deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o 
reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da 
contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
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10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação 
utilizada para serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista 
no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data 
vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando 
se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços 
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de 
acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCM 14/22 e 
seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO 
DA CONTRATAÇÃO 

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contrafação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contrafação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 
eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente 
de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS 
CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de dificil ou impossível reparação. 

14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos 
dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 

14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 

velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 
garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
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14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do 
processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por 
meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa 
própria, o Órgão Central de Contrafações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, 
querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 

administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 

14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá 
dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da 

LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo 
Chefe do Poder Executivo municipal. 

15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete 
contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como 
nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 
documento, independentemente de suas transcrições. 

15.3. O contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, 
na forma do art. 150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução desta Contratação. 
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17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade 
do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes 
ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

17.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 

17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, 

em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 
instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCÃO, DE 
COMPLIANCE E DO CONFLITO DE INTERESSES 

18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética* 
durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviçosAa
prestados; IP 

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral 
do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da 
respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 
contratação o agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, 
que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se 
suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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h) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que 
lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente 
do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa 
prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público 
que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou 
fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

Oas empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação 

ou do início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos 
Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão 
ou aposentadoria: 

(1) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos 
de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 

intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em 
que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a 
vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. Considera-se para esta contratação: 
19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal 

de preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 
19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos 
participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de 
Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 

19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxílio da Agente de Contratações e equipe de apoio, 
o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à 

Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o 
requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
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19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às 
licitações. 

19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de 
Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos 
demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do 

Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constantes do registro de preços, em 

razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao 

Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e 
elementos probatórios, se houver. 

19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 
praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores. 
que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 
a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do 
Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, representante do 
Contratado. 

11 
Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, aos 13 dias do mês de dezembro de 2024. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 328/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, 
e o(a) S. C. COMERCIAL EIRELI, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.758.465/0001-13, sediado(a) no 
seguinte endereço:AV FELIPE CAMARAO, 1368 - CEP: 87600000 - BAIRRO: CONJUNTO 
CIDADE NOVA, no Município de Nova Esperança/PR, com o seguinte endereço 
eletrônico:sclicitacao@gmail.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (44) 3034-6089, 
a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). SERGIO SATOSHI 
TAKAYAMA, CPF N° 905.651.429-68, com função de: Representante Legal, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo de Contratacão do Pregão Eletrônico n° 54/2024 e em observância às disposições da Lei 
Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde-SAÚDE 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se Aplica 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONT'RATACÃO 
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO 

MULTIPROFISSIONAL PARA A REDE DE ATENÇÃO DA LINHA DE CUIDADO À SAÚDE 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E REABILITAÇÃO DA SÍNDROME Pós COVID-19 
RESOLUÇÃO SESA N° 870 2021, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI CÃO DO OBJETO DA CONTRATA CÃO: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do produto Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

25 68923 MULTIESTAÇÃO DE 
MUSCULAÇÃO - 
EQUIPAMENTO DE 
ACADEMIA 
COMPLETA EM UM 
ÚN CO APARELHO, 
EXERCITAR OS 
MÚSCULOS, COMO 
PEITO, ABDÔMEN, 
PERNAS, COXAS, 

GALLAN T UN 1,00 4.199,00 4.199,00 
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BRAÇOS E 
OMBROS. ENCOSTO 
ANATÔMICO, 
ESTOFADO E 
REVESTIDO EM 
COURO; ASSENTO 
ESTOFADO E 
REVESTIDO EM 
COURO; 
ESTRUTURA EM 
METAL; 
CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 
ATÉ 120KG. 
COMPRIMENTO: 
196 CM / LARGURA: 
154 CM / ALTURA: 
229 CM. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 
prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

1.3.2. A Quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando 
a Administração à contratação. 

• 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 11) 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo 
com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado 
elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável; 
O justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
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g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 
Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao 
Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho 
e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 

2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 

2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 

2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, 
de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência da presente contrafação será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) 

ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do 

objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACÀO 
4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ 4.199,00 (Quatro Mil, Cento e Noventa e 

Nove Reais). 
4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÓES DO CONTRATADO 
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 

no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto 
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c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do 
disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para og, 
fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no 
local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade. 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato; 
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t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação 
ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art, 
182. 11. d, da KM 14/22. 

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
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1.6. ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, é permitida a 
subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes 
condições: 

1.8.1.a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução Alk
do objeto. 

1.9.1.5.2.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 
1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fmanceira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas 
aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no ak
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às ler 
suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, 
de 2021; 

o Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
o Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os 
requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60- www.capanema.pr.gov.bi Página: 6 



000792 
Município de Capanema - PR 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 3000 09.001.10.301.1001.2355 O 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 3040 09.001.10.301.1001.2355 O 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 3040 09.001.10.301.1001.2355 O 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 6471 09.001.10.122.1001.2507 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 6471 09.001.10.122.1001.2507 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6472 09.001.10.122.1001.2507 2518 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 6472 09.001.10.122.1001.2507 2518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, 

além das seguintes regras gerais: 
a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da Secretaria a 
que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM 
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO 
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10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do 
item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o contratado. 

10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 
1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização 
dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 

10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a. 
celebração deste instrumento. 

10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação. 

10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o 
fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um 
ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado Alk
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 111 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral 
da contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
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objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e 
seu regulamento. 

10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, 
devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos 
decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo 
ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão 
de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão 
de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCM 
14/22 e seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATACÃO 

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência 
e no Edital. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à 
contratação. 

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES 
ADMINISTRATIVAS 

13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS 
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
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14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, 
nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 

14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito 

da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito 

do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder 
Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de 
reserva de jurisdição. 

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias. 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 

cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo 
Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante 
ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da 
intimação. 

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, 
a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; • 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 

administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de 
pagamento. 

14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando 
cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 

respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 
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1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 
9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais 
que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.3. O contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do art. 150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da 
contratação. 

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem 
como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078/1990). 

17.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, 
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 

17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá 
se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 
mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE 
COMPLIANCE E DO CONFLITO DE INTERESSES 

18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados; 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as. 
providências necessárias. 

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle 
e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive 
de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que 
dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afmidade, até o terceiro 
grau. 

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contrafação, a partir da sua ciência de um possível conflito de 
interesses. 

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 11, 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida 
cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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oas empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de 

licitação ou do início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito 
dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 
das atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(1) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 
indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em 
razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. Considera-se para esta contratação: 
19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de 

registro formal de preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o 
Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os 
órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, 
no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços 
dele decorrente. 

19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxílio da Agente de Contratações e equipe 
de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 

junto à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária 
para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 

19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
pertinente às licitações. 

19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao 
Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos 
preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contrafação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no 
mercado. 
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19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 
do Município, para orientação da Administração. 

19.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constantes do registro de preços, 
em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante 
protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 

19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal 
de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura 
deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) SERGIO SATOSHI TAKAYA1VIA, 
representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 13 dias do mês de dezembro de 2024. 
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Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização: 
Data: 2024.12.13 10:27:47-0300' 
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0 

AMERICO BELLE 
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TAKAYAMA:9056514296 
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SERGIO SATOSHI TAKAYA1VIA 
Representante Legal 

S. C. COMERCIAL EIRELI 
Detentora da Ata de Registro de Preços 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 327/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, 
e o(a) RINAMED - COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 03.583.301/0001-83, sediado(a) no seguinte endereço:R PAVÃO, 374 - CEP: 
86700245 - BAIRRO: CENTRO, no Município de Arapongas/PR, com o seguinte endereço 
eletrônico:rinamed.vendas@hotmail.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 43 
31524922, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). KLEBER 
ANTONIO TOLOMEU TONIN, CPF N° 023.175.569-42, com função de: Representante Legal, 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo de Contratado do Pregão Eletrônico n° 54/2024 e em observância às 
disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde-SAÚDE 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se aplica 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATACÃO 
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO 
MULTIPROFISSIONAL PARA A REDE DE ATENÇÃO DA LINHA DE CUIDADO À SAÚDE 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E REABILITAÇÃO DA SÍNDROME Pós COVID-19 
RESOLUÇÃO SESA N° 870 2021, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

18 68916 FAIXA ELÁSTICA 
RESISTÊNCIA FRACA, 
MATERIAL UTILIZADO 
PARA EXERCÍCIOS FÍSICOS 
DE REABILITAÇÃO E 
FORTALECIMENTO. 
CONFECCIONADA EM 
BORRACHA, COM SISTEMA 
DE RESISTÊNCIA 
PROGRESSIVA, 1 METRO 

ARKTUS UN 50,00 11,00 550,00 
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DE COMPRIMENTO, GRAU 
DE RESISTÊNCIA FRACA. 

22 68920 HAND GRIP COM ESPUMA, 
MATERIAL UTILIZADO 
PARA FORTALECIMENTO 
DA MÃO, PUNHO E 
ANTEBRAÇO. 

FIT UN 10,00 10,00 100,00 

23 68921 HAND GRIP COM MOLA 
AJUSTÁVEL DE 10 KG ATÉ 
40 KG, MATERIAL 
UTILIZADO PARA 
TRABALHAR A 
MUSCULATURA DO 
ANTERBRAÇO E DA MÃO O 
QUE PROPORCIONA UM 
AUMENTO NA FORÇA 
DESSA REGIÃO. 

FIT UN 6,00 25,00 150,00 

• 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá 
aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 
Administração à contratação. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto 
no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com a410 
normas técnicas aplicáveis. 
2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 
um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável; 

justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 
Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por 
meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual 
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somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de 
empenho pelo setor competente. 
2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento 
indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço 
quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade 
de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 
licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura 
a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a 
permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, 
desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto 
previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ 800,00 (Oitocentos Reais). 
4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com 
deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no 
Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 
b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 
de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis 
após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste 
instrumento; 
1) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 
g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 
h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços; 
i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, col. 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 
k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. 
1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e. 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato; 
t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de 
cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 
u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação 
ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
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Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas — CNDT; 
x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 
aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art, 
182, 11,..d,  da I.CM 14 22. 
cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 
dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 
1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
1.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, é permitida a 
subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes 
condições: 

1.8.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 
do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
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1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 
do objeto. 

1.9.1. 5.2.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 

1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com ()Aia
contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas 
aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, 
de 2021; 
o Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à. 
execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os 
requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 
j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada 
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Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 3000 09.001.10.301.1001.2355 O 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 3040 09.001.10.301.1001.2355 O 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2024 3040 09.001.10.301.1001.2355 O 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2024 6471 09.001.10.122.1001.2507 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2024 6471 09.001.10.122.1001.2507 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 6472 09.001.10.122.1001.2507 2518 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2024 6472 09.001.10.122.1001.2507 2518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, além das 
seguintes regras gerais: 
a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 
exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da Secretaria a que 
estiver subordinado; 
b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 
c) O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 
ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA 
REPACTUAÇÃO 
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 
do Edital. 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 
10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1. 1 1. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos 
destinados à formalização da alteração da contratação. 
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10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada 
pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração 
deste instrumento. 
10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 
14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o 
fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um 
ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 
10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 
10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da. 
anualidade. 
10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral 
da contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe^ 
bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, quew 
inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e 
seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação 
utilizada para serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo 
estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes 
do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o 
orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 
10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços 
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, 
de acordo com o disposto no Termo de Referência. 
10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCM 14/22 e 
seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO 
DA CONTRATAÇÃO 
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11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no 

Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de 

valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, 
bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente 
de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS 
CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos 
dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instnitórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 
contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do 
processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder 
Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de 
reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado; 
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b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 
designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 
administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do 
Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa 
própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado 
para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 
a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
e) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoa. 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de 
pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá 
dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando 
cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da 
LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, 

pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete 
contrafação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784^ 

de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que°. 

fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 
15.3. O contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do art. 150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
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17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução desta Contratação. 
17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade 

do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 

aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

17.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além 

da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 

vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, 
em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar 
do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar 
exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidos pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCÀO, DE 
COMPLIANCE E DO CONFLITO DE INTERESSES 
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 
representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados; 
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 
18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as 
providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da 
respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e 
fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive 
de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que 
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dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se 
suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitad• 
de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi 
imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, 
no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do 
esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa 
prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22; 
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público 
que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle 
ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação 
ou do início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 
de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos
Poderes Executivo e Legislativo municipais: 
a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 
b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão 
ou aposentadoria: 
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos 
de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, 
ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 
(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em 
que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do 
exercício do cargo ou emprego. 
18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a 
vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. Considera-se para esta contratação: 
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19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro 

formal de preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os 

órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, 

no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 
19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto 

de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele 
decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxílio da Agente de Contratações e equipe de 
apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 
a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para 
emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
pertinente às licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento 
de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim 
como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 
19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no 
mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do 
Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constantes do registro de preços, em 
razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao 
Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões 
de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 
os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 
19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 
que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover 
a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 
a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 
pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de 
Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste 
instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 
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E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) KLEBER ANTONIO TOLOMEU TONIN, representante 
do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 13 dias do mês de dezembro de 2024. 
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KLEBER ANTONIO TOLOMEU TONIN 
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RINAMED - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

Detentora da Ata de Registro de Preços 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 324/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) JT COMERCIO 
DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 54.647.123/0001-48, sediado(a) no seguinte 
endereço:R DIVA PROENÇA, 995 SALA 02 - CEP: 86870000 - BAIRRO: CENTRO, no Município de 
Ivaiporã/PR, com o seguinte endereço eletrônico:jthospitalar@hotmail.com, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: 43996128615, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr(a). JESSICA TAVARES DA SILVA, CPF N° 076.207.169-98, com função de: Representante 
Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo de Contratacão do Pregão Eletrônico n° 54/2024 e em observância às disposições da 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GEFLENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde-SAÚDE 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se Aplica 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATACÃO 
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO 

MULTIPROFISSIONAL PARA A REDE DE ATENÇÃO DA LINHA DE CUIDADO À SAÚDE DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E REABILITAÇÃO DA SÍNDROME Pós COVID-19 RESOLUÇÃO SESA 
N° 870 2021, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATA CÃO: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 68899 ANDADOR ADULTO, 
EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA 
TREINO DA MARCHA COM MEIO 
AUXILIAR. MATERIAL DE 
ALUMÍNIO; REGULÁVEL; 
PONTEIRA DE BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE; DOBRÁVEL E 
ARTICULÁVEL; CAPACIDADE 
SUPORTADA DE 
APROXIMADAMENTE 90 KG. 

INDAIA UN 2,00 1 10,00 220,00 

1 I 68909 CAMA ELÁSTICA/TRAMPOLIM, 
EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA 
TRINAMENTO AERÓBIC O, 
EQUILÍBRIO E FORTALECI 
EMENTO. SISTEMA DE ROSCA 
PARA MELHOR FIXAÇÃO E 

MASPORT UN 1,00 280,00 280,00 

JT COMERCIO DE 2200200 de tonna 0.0021 pe. o 
PRODUTOS MEDICOS
LTDA:546471 23000148 124020 2025 01 24 10.1014 -OTOS 
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SEGURANÇA; ALTURA: 0,22 M; 
DIÂMETRO: 1 M; PESO MÁXIMO 
SUPORTADO: 100KG; 
COMPOSIÇÃO: ESTRUTURA EM 
AÇO CARBONO; ACOPLADO EM 
NYLON PRETO; TELA TRAMPOLIM; 

26 68924 PLATAFORMA VIBRATÓRIA, 
EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA 
MELHORAR A CIRCULAÇÃ O 
SANGUÍNEA, OTIMIZAR A 
OXIGENAÇÃO SANGUÍNEA, 
FAVORECENDO O AUMENTO DA 
FORÇA E RESISTÊNCIA 
MUSCULAR, FLEXIBILIDADE. 
DIMENSÕES DO PRODUTO: 30 X 25 
X 61 POLEGADAS; 114 LIBRAS 
CARGA MÁXIMA: 264 LB / 120 KG 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 100-240 
VAC, TENSÃO UNIVERSAL 50/60 
HZ; POTÊNCIA NOMINAL EM 
OPERAÇÃO: 250-285W SELEÇÕES 
DE TEMPO: 30/60 SEGUNDOS 
FREQUÊNCIA/FREQUÊNCIAS 
PREDEFINIDAS: 35 HZ SAÍDA DE 
ENERGIA DE VIBRAÇÃO 
(AMPLITUDE): BAIXA / ALTA. 

NAGANO UN 1,00 3.300,00 3.300,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contrafação Direta dou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá 
aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

1.3.2. A Quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 
Administracão à contratacão. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTACÃO DOS 
SERVIÇOS 

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto 
no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis. 

2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 
um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável; 
0 justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
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g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 
2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por 

meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente 
poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente. 

2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento 
indicado no subitem 2.3.1. 

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço 
quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 

licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir 
a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACÃO 
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, 

desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto 

previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ 3.800,00 (Três Mil e Oitocentos Reais). 
4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem 
e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no 

Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 
b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 

de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o 
fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste 
instrumento; 

t) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 
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g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (1.5.1r ()" ic 19v(1); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de 
cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, 
controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 182, 11, d. da 1...C11/1 14.22. 

ec) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

1.3. ti) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 1 
congênere. 

1.6. ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

/.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, é permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.8.1.a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1 .8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se 

o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.9.1.5.2.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 
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1) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação 
e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada 

Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 3000 09.001.10.301.1001.2355 O 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 3040 09.001.10.301.1001.2355 O 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2024 3040 09.001.10.301.1001.2355 O 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2024 6471 09.001.10.122.1001.2507 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2024 6471 09.001.10.122.1001.2507 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 6472 09.001.10.122.1001.2507 2518 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2024 6472 09.001.10.122.1001.2507 2518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, além das 

seguintes regras gerais: 
a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas 
técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 
ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA 
REPACTUAÇÃO 

10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 
do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados 
à formalização da alteração da contratação. 

10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada 
pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste 
instrumento. 

10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
da contratação. 

10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 
14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não 
deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o 
reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da 
contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 

10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação 
utilizada para serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista 
no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data 
vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando 
se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 
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10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços 
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de 
acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCM 14/22 e 
seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCÃO/CANCELAMENTO 
DA CONTRATAÇÃO 

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 
eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente 
de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS 
CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de dificil ou impossível reparação. 

14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos 
dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 

14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator: 
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do 

processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por 
meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado; 
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b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 
designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 
administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa 
própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, 
querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 

administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 

14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá 
dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da 

LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo 
Chefe do Poder Executivo municipal. 

15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete 
contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n°9.784, de 1999, bem como 
nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 
documento, independentemente de suas transcrições. 

15.3. O contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, 
na forma do art. 150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO 
16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução desta Contratação. 
17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade 

do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes 
ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
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17.6.0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 

17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, 

em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 
instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE 
COMPLIANCE E DO CONFLITO DE INTERESSES 

18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços 
prestados; 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral 
do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da 
respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 
contratação o agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, 
que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se 
suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
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e) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que 
lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente 
do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa 
prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público 
que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou 
fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

Das empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação 

ou do início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos 
Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão 
ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos 
de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em 
que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a 
vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS 
19.1. Considera-se para esta contratação: 
19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal 

de preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 
19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos 
participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de 
Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 

19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxílio da Agente de Contratações e equipe de apoio, 
o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à 

Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o 
requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 

19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às 
licitações. 

19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de 
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Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos 
demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do 

Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constantes do registro de preços, em 

razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao 

Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e 
elementos probatórios, se houver. 

19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 
praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 
que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 
a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICACÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do 
Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) JESSICA TAVARES DA SILVA, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 13 dias do mês de dezembro de 2024. 
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